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atualização dos Juízes e servidores mato-grossenses, informa: 
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Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça 
Luzia Borges  
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Márcia Regina Coutinho Barbosa 
Fone: 65/3617.3341 
E-mail: márcia.coutinho@tj.mt.gov.br 
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PROVIMENTO nº 26/2007-CGJ 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 31 
e 39, alínea “c”, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE, 
 
CONSIDERANDO a implantação do Selo de Controle dos Atos dos Serviços Notariais e de Registro, 
de que trata a Lei 8.033, de 17/12/2003, c/c, Capítulo 8, Seção 9, da Consolidação das Normas Gerais da 
Corregedoria – CNCG – 2ª Edição; 
 
CONSIDERANDO a economicidade resultante da confecção de selo com valor de face do emolumento 
agregado com os valores da Tabela F; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de incluir o valor da tabela F no valor de face do selo relativo ao ato 
de procuração ad negotia; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Alterar o valor de face do selo relativo ao ato de procuração ad negotia e, consequentemente, 
alterar os formulários de Solicitação de Selos de Controle e de Declaração de Atos Notariais e de 
Registros anexos ao Provimento nº 13/2007-CGJ, passando de R$ 43,20 para o valor de face de R$ 
47,40. 
 
Art. 2° - Este provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 19 de junho de 2007. 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Corregedor-Geral da Justiça 

 
 
(disponibilizado no DJE de 25/6/07) 
 
 
OBS.: Os anexos I e II deste Provimento estão disponíveis no “site” www.tj.mt.gov.br, Corregedoria, 
Provimentos & Normas da Corregedoria, Provimentos de 2007. 
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PROVIMENTO nº 27/2007-CGJ 
 

Dispõe sobre os procedimentos a serem 
tomados em caso de descumprimento de 
ordem judicial. 
 

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
previstas nos artigos 31 e 39, alínea “c”, da Lei nº 4.964/85 – Código de Organização e Divisão 
Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE, 
 
CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 1.049, de 01 de agosto de 2003, que criou o “Comitê Gestor 
de Conflitos Fundiários”, destinado a ‘analisar e definir’ a política de cumprimento de ordens judiciais 
relativas a questões fundiárias; 
 
CONSIDERANDO ser fato notório que o “Comitê Gestor de Conflitos Fundiários” tem se recusado a 
cumprir, de imediato, as ordens judiciais referentes a questões possessórias e dominiais, alegando 
necessidade de realizar estudos sobre a área de litígio, chegando, às vezes, a concluir pela 
“impossibilidade de cumprimento das ordens judiciais”; 
 
CONSIDERANDO os fatos encadeados nos pedidos de providências nº 74, 87, 285, 320/2007, todos 
noticiando o não cumprimento de mandados judiciais de reintegração ou imissão de posse, por 
inexistência de reforço policial devidamente solicitado; 
 
CONSIDERANDO que a harmonia entre os Poderes é base do sistema republicano, devendo ser 
preservada a autonomia e a independência das decisões judiciais como cânone do Estado Democrático 
de Direito; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. No cumprimento de ordens judiciais em conflitos de terra que demandarem requisição de 
reforço policial, o magistrado deverá consignar no ofício requisitório se é caso de estudo da situação 
pelos órgãos responsáveis pela execução da ordem, levando em conta: 
I – a natureza do conflito fundiário; 
II – o número de pessoas que sofrerão o impacto da decisão judicial; 
III – a existência de tensão exacerbada entre as partes litigantes, inclusive se há notícias acerca da 
presença de armamento na área; 
IV – outras questões que possam suscitar ameaça à ordem pública. 
 
Art. 2º. Entendendo pela necessidade de real ização de estudos preliminares sobre a forma de ocupação 
e desocupação da área de litígio, o magistrado deverá oficiar às autoridades competentes, inclusive ao 
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Presidente do Comitê Gestor de Conflitos Fundiários, assinalando prazo determinado e peremptório para 
a realização dos estudos e cumprimento da ordem judicial. 
 
Parágrafo único. Salvo situações excepcionais, o prazo a que se refere o caput não poderá ser superior 
a 30 dias, para os casos de medidas liminares, e de 45 dias para as ordens de mérito. 
 
Art. 3º. Transcorrido o prazo assinalado, sem o cumprimento da ordem judicial, deverão ser observados 
os seguintes procedimentos: 
I – se a decisão for provisória (liminar, antecipação de tutela), será retomado o curso processual, dando 
prosseguimento ao feito, sem prejuízo da adoção das medidas previstas no inciso seguinte; 
II – se a decisão for proferida em sede de mérito, estando em condições de ser executada, deverá o 
magistrado intimar a autoridade recalcitrante da desobediência à ordem judicial e seus consequentes 
efeitos: 
a) caracterização do crime de desobediência (art. 330 do CP), de prevaricação (art. 319 do CP) ou de 
crime de responsabilidade (art. 67, VI da Constituição do Estado de Mato Grosso), conforme o caso; 
b) configuração de ato de improbidade administrativa (art. 11, II da Lei Federal nº 8.429/1992); 
c) decretação de intervenção federal, nos moldes do artigo 34, VI, da Constituição Federal e artigos 140 
e seguintes do RITJ/MT; 
d) caracterização da responsabilidade civil do Estado, inclusive quanto aos possíveis danos causados ao 
meio ambiente durante o período em que deveria ter sido executada a ordem judicial, sujeitando a 
autoridade administrativa desobediente a responder, conjuntamente com o ente estatal, em eventual ação 
indenizatória. 
 
Parágrafo único. Respondendo a autoridade competente pela negativa de cumprimento da ordem, sob 
alegação de que a área de lítigio já está ocupada e habitada por uma coletividade de pessoas, o 
magistrado intimará as partes sobre o interesse na desapropriação judicial da área (posse-trabalho), 
procedendo-se, em caso positivo, ao processamento da desapropriação, na forma do artigo 1.228, §§ 4º e 
5º do Código Civil. 
 
Art. 4º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
 
P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 19 de junho de 2007. 
 

Desembargador Orlando de Almeida Perri 
Corregedor-Geral da Justiça 

 
(disponibilizado no DJE de 25/6/07) 
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PROVIMENTO N° 28/2007 – CGJ 
 

Dispõe sobre a prioridade dos feitos relativos às 
medidas de proteção, adoção, guarda, tutela, 
suspensão e destituição do poder familiar, 
previstos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais (art. 39, alínea “c”, da 
Lei n° 4.964/85 – Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE); 
 
CONSIDERANDO que o atendimento à criança e ao adolescente tem como diretriz básica a sua 
proteção integral; 
 
CONSIDERANDO que em nosso Estado, à exceção das Comarcas de Cuiabá e Diamant ino, não há 
varas com competência exclusiva, impossibilitando dar-se prioridade aos feitos dessa natureza; 
 
CONSIDERANDO o elevado número de feitos gerais em tramitação nas Comarcas de Vara Única do 
Estado de Mato Grosso; 
 
CONSIDERANDO que nos feitos de medidas protetivas, adoção, guarda, tutela, suspensão e 
destituição do poder familiar os interesses dos infantes devem ser protegidos e colocados em prioridade; 
 
CONSIDERANDO que a demora no andamento desses feitos provoca danos i r reversíveis a esses 
protegidos, além de desestimular os interessados na observância dos procedimentos e trâmites legais. 
 
CONSIDERANDO que as adoções e guardas irregulares continuam ocorrendo em grande número no 
Estado de Mato Grosso, gerando insegurança e deixando desprotegidas as crianças e os adolescentes. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Determinar aos Cartórios Distribuidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso que os 
pedidos de medidas protetivas, adoção, guarda, tutela, suspensão e destituição do poder familiar sejam 
tratados entre aqueles que reclamam apreciação urgente e imediata, de acordo com o disposto no 
Capítulo 3, Seção 1, item 3.1.5, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça de 
Mato Grosso – CNGC. 
 
Art. 2°. Determinar aos Juízes com competência nesta área que priorizem estes feitos, cumprindo 
rigorosamente os prazos previstos na legislação específica para as decisões (artigos 161 e 168 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente), e, subsidiariamente, os prazos estipulados no art. 189 do Código 
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de Processo Civil para os despachos de expediente e as demais decisões (interlocutórias e sentenças); 
bem como que designem audiências para datas próximas, buscando solucionar o destino de crianças 
levadas às entidades de abrigo no menor prazo possível. 
 
Art. 3°. Determinar às Escrivanias Especializadas da Infância e Juventude do Poder Judiciário do 
Estado de Mato Grosso e àquelas que cumulam esta competência que os pedidos dessa natureza sejam 
priorizados quanto ao cumprimento de despachos e outras decisões judiciais, que deverão ocorrer dentro 
do prazo improrrogável de vinte e quatro horas. 
 
Art. 4°. Determinar a essas Escrivanias que autuem os feitos referidos em capa própria a ser definida 
pela CEJA/MT, de forma a diferenciá-los e separá-los dos demais autos, a fim de facilitar sua 
localização e manuseio, c o l o c a n d o - o s n o c omp a r t ime n t o d o s p r o c e s s o s u r g e n t e s , 
priorizando-lhes, ainda, o cumprimento. 
 
Art. 5°. Determinar aos Oficiais de Justiça do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso que priorizem 
o cumprimento dos mandados expedidos em feitos dessa natureza, fazendo-o no prazo máximo de 
setenta e duas horas, salvo se outro menor for fixado pelo juiz. 
 
Art. 6°. Determinar às Equipes Interprofissionais do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso que 
apresentem os relatórios psicossociais no prazo máximo de vinte dias, salvo se outro menor for fixado 
pelo juiz, que decidirá, também, sobre eventual di lação de prazo, desde que devidamente justificada 
pelos profissionais da área. 
 
Art. 7°. Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 20 de junho de 2007. 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Corregedor-Geral da Justiça 

 
 
 
(disponibilizado no DJE de 25/6/07) 
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PROVIMENTO Nº 29/2007 - CGJ 

 
Dispõe sobre a implantação do Programa de 

Consulta Digital, em Projeto Piloto na 

Comarca de Cáceres, estabelecendo os critérios 

e a forma de consulta eletrônica no âmbito do 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

 
 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 

previstas nos artigos 31 e 39, “c” do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato 

Grosso – COJE, 

 

CONSIDERANDO a meta global da Corregedoria-Geral da Justiça de redução em 

30% do tempo médio de tramitação dos processos, e de 20% do estoque dos existentes na 1ª Instância, 

bem como a ampliação em 30% dos mecanismos de controle e fiscalização das atividades desenvolvidas 

naquela esfera, até fevereiro de 2009; 

 

CONSIDERANDO a meta específica da Corregedoria-Geral da Justiça de 

desenvolver e implantar projetos para o aprimoramento dos serviços judiciários da 1ª. Instância; 

 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de assegurar condições de celeridade 

e de segurança aos procedimentos relativos à informação, por meio da utilização do sistema eletrônico 

de comunicação, com o fim de proporcionar uma informação em tempo real, acarretando redução do 

número de atendimentos personalizados nos balcões das escrivanias; 

 

CONSIDERANDO o grande volume de processos em andamento no Judiciário do 

Estado de Mato Grosso e de pessoas que adentram, diariamente, às escrivanias sem antes averiguar a 

real necessidade das informações, atrapalhando a rotina da escrivania; 
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CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o Programa de Consulta 

Digital, como Projeto Piloto, garantindo maior celeridade na prestação jurisdicional, eficiência, 

autenticidade e disponibilidade das informações processuais às partes interessadas; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Será implantado na Comarca de Cáceres o Projeto Piloto de consulta 

eletrônica, instalando-se no fórum, em lugares escolhidos pelo Diretor, três terminais destinados à 

obtenção de informações sobre o andamento de autos nas escrivanias, cabendo ao interessado digitar o 

código do processo ou o nome da parte, o nome do advogado ou o número da inscrição na OAB, salvo 

quanto aos que tramitam em segredo de justiça. 

 

Art. 2º. Para o atendimento na escrivania recomendar-se-á a apresentação do 

extrato que o terminal emitir, que registrará as últimas movimentações do processo. 

 

Art. 3º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Cuiabá, 21 de junho de 2007. 

 
 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Corregedor-Geral de Justiça 
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PROVIMENTO nº. 30/2007 – GAB/CGJ 

 
Dispõe sobre a 

alteração de códigos de andamentos processuais, 

referentes aos atos dos Juízes, lançados no 

Sistema APOLO. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO constituir prerrogativa do cargo a edição de atos de orientação e 

instrução aos magistrados de Primeira Instância sobre matéria administrativa e judiciária (art. 39, “c” do 

COJE);  

 

CONSIDERANDO a necessidade de aplicação concreta do princípio da eficiência, 

esculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal;  

 

CONSIDERANDO que a uniformização dos lançamentos dos atos processuais nos 

códigos do sistema informatizado, para fins de estatísticas e controle de produção, é medida de grande 

valia no mapeamento da produtividade nas Varas Judiciais; 

 

CONSIDERANDO a atual sistemática adotada para os lançamentos alusivos aos atos 

do Juiz, a qual não permite aferir o grau de dificuldade na elaboração das decisões judiciais, 

transformando-se em critério insuficiente para apurar o nível de produtividade dos magistrados;  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Ficam criados os novos códigos de lançamento no sistema APOLO, relativos 

aos atos do Juiz, os quais substituem os anteriores (Códigos 20 - Decisões Interlocutórias, 09 - sentença 

sem resolução de mérito – e 08 - sentença com resolução de mérito). 
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Parágrafo único. Os novos códigos de lançamento são: 

 

Inciso Código Conteúdo 

I 531 Sentença com resolução de mérito própria – padronizável proferida em 

audiência. 

II 532 Sentença com resolução de mérito própria – padronizável proferida fora de 

audiência. 

III 533 Sentença com resolução de mérito própria – não padronizável proferida em 

audiência. 

IV 534 Sentença com resolução de mérito própria – não padronizável proferida fora de 

audiência; 

V 535 Sentença com resolução de mérito imprópria – padronizável proferida em 

audiência. 

VI 536 Sentença com resolução de mérito imprópria – padronizável proferida fora de 

audiência. 

VII 537 Sentença com resolução de mérito imprópria – não padronizável proferida em 

audiência. 

VIII 538 Sentença com resolução de mérito imprópria – não padronizável proferida fora 

de audiência. 

IX 539 Sentença sem resolução de mérito própria – padronizável proferida em 

audiência. 

X 540 Sentença sem resolução de mérito própria – padronizável proferida fora de 

audiência. 

XI 541 Sentença sem resolução de mérito própria – não padronizável proferida em 

audiência. 

XII 542 Sentença sem resolução de mérito própria – não padronizável proferida fora de 

audiência. 

XIII 543 Sentença sem resolução de mérito imprópria – padronizável proferida em 

audiência; 

XIV 544 Sentença sem resolução de mérito imprópria – padronizável proferida fora de 
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audiência; 

XV 545 Sentença sem resolução de mérito imprópria – não padronizável proferida em 

audiência. 

XVI 546 Sentença sem resolução de mérito imprópria – não padronizável proferida fora 

de audiência. 

XVII 547 Decisão interlocutória própria – padronizável proferida em audiência. 

XVIII 548 Decisão interlocutória própria – padronizável proferida fora de audiência. 

XIX 549 Decisão interlocutória própria – não padronizável proferida em audiência. 

XX 550 Decisão interlocutória própria – não padronizável proferida fora de audiência. 

XXI 551 Decisão interlocutória imprópria – padronizável proferida em audiência. 

XXII 552 Decisão interlocutória imprópria – padronizável proferida fora de audiência. 

XXIII 553 Decisão interlocutória imprópria – não padronizável proferida em audiência. 

XXIV 554 Decisão interlocutória imprópria – não padronizável proferida fora de audiência. 

 

Art. 2º. Para os fins do artigo antecedente, serão consideradas: 

I - Sentença com resolução de mérito própria: aquela em que, para decidir o mérito 

da causa, o magistrado necessita realizar um amplo juízo cognitivo e valorativo sobre a questão 

litigiosa; 

II - Sentença com resolução de mérito imprópria: aquela de extinção do processo, 

com julgamento de mérito, em que há simples homologação ou reconhecimento de causa extintiva do 

direito ou da ação, tais como as hipóteses dos incisos II a V do artigo 269 do CPC; extinção do processo 

de apuração de atos infracionais pela remissão judicial ou pela ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva ou executória. 

III - Sentença sem resolução de mérito própria: aquela em que o julgador, mediante 

amplo juízo cognitivo, reconhece a ausência de alguma condição da ação, de pressupostos processuais 

de existência ou validade do processo, etc. 

IV - Sentença sem resolução de mérito imprópria: aquela sem cunho valorativo, 

meramente homologatória ou declaratória, como, v.g.: a) homologação da desistência da ação; b) 

reconhecimento da desídia do autor com conseqüente extinção do feito; c) extinção do processo de 

apuração de atos infracionais pelo fato do representado ter completado 21 anos de idade; d) extinção do 

processo crime ou de apuração de atos infracionais pela morte do réu ou adolescente-representado; 
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V - Decisão interlocutória própria: aquela que demanda análise detalhada dos autos, 

por exemplo: resolução de questões processuais incidentes, preliminares ou prejudiciais de mérito; 

unificação de penas; remição de dias trabalhados; decretação ou revogação de prisão temporária, 

provisória ou preventiva. 

VI - Decisão interlocutória imprópria: aquela que consiste em mero ato de 

homologação ou declaração, sem incursão profunda na matéria de fato ou de direito debatida na lide, 

tais como, arquivamento do feito pelo reconhecimento da extinção da medida sócio-educativa pelo 

cumprimento das condições impostas ao adolescente representado; arquivamento do feito pelo 

reconhecimento da extinção da medida sócio-educativa aplicada ao adolescente infrator, pelo alcance da 

idade limite de 21 anos; arquivamento do processo pelo reconhecimento da extinção da medida sócio-

educativa aplicada ao adolescente, em função da sua morte; extinção do processo executivo de pena pela 

morte do reeducando, recebimento da denúncia ou queixa, ordem de citação nas petições iniciais, 

recebimento de recursos, etc. 

VII – Considera-se padronizável a decisão ou sentença em que a sua 

fundamentação (excluído o relatório) seja repetição de, pelo menos, 70% (setenta por cento) de outra 

proferida anteriormente, mesmo que questões preliminares diversas tenham sido apreciadas. 

Art. 3º. Continuarão a ser lançados no APOLO, com código específico, os seguintes 

atos: 

I - sentença de pronúncia: (CÓDIGO: 105) 

II - sentença de impronúncia: (CÓDIGO: 381) 

III - sentença de absolvição sumária: (CÓDIGO: 385) 

IV - sentença homologatória de acordos – Juizados Especiais (CÓDIGO: 382) 

V - sentença extintiva de punibilidade por cumprimento da pena ou pela concessão dos 

benefícios da comutação ou indulto: (CÓDIGO: 383) 

VI - sentença extintiva de execução (CÓDIGO: 384)  

VII - sentença homologatória de transação penal – Juizados Especiais (CÓDIGO: 487) 

Art. 4º. Este Provimento entra em vigor em 1º de julho de 2007, revogando as 

disposições em contrário. 

P. R. Cumpra-se. 

Cuiabá, 29 de junho de 2007. 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                   Corregedor-Geral da Justiça 



 19 

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 001/2007 
 
 
O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, alínea “c”, da Lei nº. 4.964/85 – Código de Organização 

e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE,  

 
CONSIDERANDO que é da competência do Corregedor-Geral ministrar 

“instruções e orientações” sobre matéria administrativa ou judiciária aos magistrados (art. 43, XIX do 

RITJ/MT); 

CONSIDERANDO a necessidade de os magistrados padronizarem os 

procedimentos para cadastramento dos valores bloqueados e penhorados via Bacen Jud no 

Departamento da Conta Única, vinculando-os aos seus respectivos processos; 

INSTRUI: 

Quando a instituição financeira comunicar a efetivação do bloqueio de valor do 

devedor, determinar-se-á sua transferência, via Sistema BACEN JUD, para o Banco Bradesco, agência 

0417, detentora da Conta Única. 

Também deverá ser expedido ofício endereçado à Conta Única para fins de 

possibilitar a identificação do depósito e sua vinculação ao processo. 

No referido ofício deverá constar o número do protocolo, a data e horário dele, o 

número do processo, a Vara ou Juízo que o feito tramita, o nome do Juiz solicitante, o nome do credor e 

o número de seu CPF ou CNPJ, e também o nome do devedor, seu CPF ou CNPJ. 

As informações mencionadas no parágrafo anterior poderão ser inseridas no 

ofício, de forma simples, sem possibilidade de ocorrer erros, mediante o seguinte procedimento: 

 

• Na tela de “Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores”, 

deverá ajustar a barra de rolagem, de modo a estarem visíveis na tela, ao 

mesmo tempo, as seguintes informações: 
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� Número do protocolo; 

� Data de protocolamento; 

� Hora de protocolamento; 

� Número do processo; 

� Tribunal; 

� Vara/Juízo: 

� Juiz solicitante do bloqueio; 

� Tipo/natureza da ação; 

� CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da ação; 

� Nome do Autor/Exeqüente da ação; 

� Lista dos Réus/Executados; 

� Instituição Financeira para depósito judicial caso transferência; 

� Agência para depósito judicial caso transferência; 

� Nome do titular da conta de depósito judicial; 

� CPF/CNPJ do titular da conta de depósito judicial; 

� Juiz solicitante das últimas ações selecionadas. 
 

• Após o ajuste da tela nos moldes acima descritos, deverão ser utilizados 

simultaneamente os comandos CTRL e “Print Screen”, para cópia da tela do 

computador; 

 
• A tela copiada deverá ser “colada” em documento do Microsoft Word, ofício 

endereçando à Coordenadoria do Departamento da Conta Única do TJMT, 

conforme modelo anexo. 

Em ambos os casos, devem ser informados os valores bloqueados e transferidos, 

individualmente, por instituição financeira, para possibilitar àquele Departamento a correta 

identificação, o cadastramento e a vinculação dos valores ao processo. 

 
Cuiabá, 05 de junho de 2007. 

 
Des. Orlando de Almeida Perri 

Corregedor-Geral da Justiça 
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RESOLUÇÃO N.º 004/2007-DGTJ 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por meio do Órgão Especial, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão proferida em Sessão Ordinária Administrativa 
Interna, realizada no dia 19.04.2007, e, 
 
a) considerando a necessidade de alterar o artigo 10 da Resolução 02/2007/OE, no qual todos os atos 
processuais passarão a ser válidos a partir do dia 04 de junho de 2007; 
 
b) considerando a necessidade de retificar a denominação do Diário Eletrônico da Justiça para Diário da 
Justiça Eletrônico; 
 
c) considerando a decisão proferida nos autos de Proposição - 4/2007- Identificador 49.180; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Alterar o artigo 10 da Resolução 02/2007/OE, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Artigo 10. A partir do dia 04 (quatro) de junho de 2007, em todas as Comarcas do Estado de Mato 
Grosso, consideram-se feitas as comunicações dos atos processuais (intimações, citações, notificações e 
demais atos), pela só publicação dos atos no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso. 
 
Art. 2°. Retificar a denominação de Diário Eletrônico da Justiça para Diário da Justiça Eletrônico. 
 
Art. 3º. Ficam inalterados os demais dispositivos da Resolução n. 02/2007/OE. 
 
Art. 4°. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Sala das Sessões do Órgão Especial, em Cuiabá, 25 de maio de 2007. 
 

Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 
Des. ERNANI VIEIRA DE SOUZA 
Des. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Desa. SHELMA LOMBARDI DE KATO 
Des. LICÍNIO CARPINELLI STEFANI 
Des. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO 
Des. JOSÉ FERREIRA LEITE 
Des. JOSÉ JURANDIR DE LIMA 
Des. MUNIR FEGURI 
Des. ANTONIO BITAR FILHO 
Des. JOSÉ TADEU CURY 
Des. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS 
Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Des. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO 
Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Des. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA 
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Des. DONATO FORTUNATO OJEDA 
Des. PAULO DA CUNHA 
Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES 

 
(DJE disponibilizado 06/6/07) 
 
 

 
 
 
PROVIMENTO N.º  008/2007/CM 

 

Dispõe sobre as varas especializadas em violência 

doméstica e familiar contra a mulher. Lei n.º 

11.340/06. Competência e Procedimentos. 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO  ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento 

Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso),   

CONSIDERANDO a edição da Lei n.º 11.340, de 07 de agosto de 2006, em vigor 

desde 22 de setembro de 2006, que cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra 

a mulher; 

CONSIDERANDO que a referida lei impõe a instalação de unidades judiciárias, 

com estrutura diferenciada e competência unificada de causas cíveis e criminais decorrentes da prática 

de crime de violência doméstica e familiar contra a mulher (art. 14 da Lei n.º 11.340/2006); 

CONSIDERANDO a instalação de Varas Especializadas em Violência Doméstica 

e Familiar contra a Mulher em algumas Comarcas (v.g. Provimento n.º 018/2006/CM); 

CONSIDERANDO que várias Comarcas se mostram destituídas desse juízo 

especializado e com mais de uma Vara Criminal;  

CONSIDERANDO o disposto no Título VI – Disposições Transitórias (art. 33) da 

Lei n.º 11.340/2006 – que impõe a cumulação de competência aos juízos criminais das Comarcas não 

providas de Varas Especializadas; 

CONSIDERANDO a vigência da Lei n.º 11.340/2006, e a utilidade decorrente da 

unicidade de juízo para a efetividade da prestação jurisdicional; 
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CONSIDERANDO os estudos e a proposição formulada pela Desembargadora 

Shelma Lombardi de Kato, Presidente da Comissão de Instalação e Estruturação das Varas 

Especializadas, relativos às providências necessárias, no âmbito do Poder Judiciário, visando combater a 

violência doméstica e familiar contra a mulher;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 28, XI, do Regimento Interno do Tribunal 

de Justiça; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Atribuir, “ad referendum” do e. Órgão Especial – art. 3º, da Lei 

Complementar Estadual n.º 194/2004 e art. 57, da Lei Estadual n.º 4.964/1985 – Código de Organização 

e Divisão Judiciárias/COJE, competência para a jurisdição relativa aos feitos cíveis e criminais 

decorrentes de delitos praticados com violência contra mulher de que trata a Lei n.º 11.340/2006 (arts. 

13 e 14), inclusive para a adoção das medidas protetivas de urgência, previstas na Seção II, Capítulo II 

do Título IV da referida lei, da seguinte forma: 

I - A competência será preferencialmente atribuída à Vara de feitos gerais que 

possua a menor quantidade numérica em tramitação e, se equivalentes, à que tiver a instalação 

precedente à outra; 

II - Nas Comarcas que possuírem mais de uma Vara Criminal a competência será 

cumulada, excluindo-se a do Tribunal do Júri e das Execuções Penais.  Na hipótese de Comarca com 

somente duas Varas Criminais, onde uma cumule a competência para os crimes dolosos contra a vida e 

a outra a execução penal, preferencialmente atribuir-se-á a competência para a Vara do Júri; 

§1o. Para atrair a competência das Varas Especializadas em Violência Doméstica e 

Familiar contra Mulher, imprescindível tratar-se de fato-crime com registro da ocorrência na esfera 

policial ou em decorrência de promoção pelo Ministério Público (arts. 12, caput, e 19, ambos da Lei n.º 

11.340/2006), sempre com a representação como condição de procedibilidade nas hipóteses previstas 

em lei. 

§2o. A Ação Civil Pública, para a defesa dos interesses, bem como dos direitos 

transindividuais, será proposta no Juízo competente para as causas concernentes à Violência Doméstica 

e Familiar contra a Mulher, nos termos do art. 37 da Lei n.º 11.340/2006. 
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§3o. A Corregedoria-Geral da Justiça, obedecidos os critérios expostos neste artigo, 

definirá a Vara competente para os feitos da Lei n.º 11.340/2006, em cada Comarca do interior do 

Estado, quando desprovida de Vara Especializada. 

Art. 2º. Consoante o disposto no art. 5o, caput, da Lei n.º 11.340/2006, e a previsão 

feita no art. 5o, inciso XXXVIII, da Constituição Federal, o sumário de culpa (Juízo Monocrático) nos 

crimes dolosos contra a vida terá curso nas Varas Especializadas em Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher, para que não haja prejuízo à devida tutela de amparo à vítima, aos filhos, bem como ao 

acompanhamento psicológico e assistencial destes e do agressor (art.30 da Lei n.º 11.340/2006). 

§1o. Finalizado o sumário de culpa, com a pronúncia, impronúncia ou absolvição 

sumária, será procedida a intimação do denunciado, com o posterior encaminhamento do processo 

criminal (arts. 410, 411 e 412 do CPP) à Vara do Júri. 

§2o. Para a execução de pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos, 

expedir-se-á a guia, observando-se o disposto nos arts. 105 e ss. da Lei n.º 7.210/1984, com remessa à 

Vara de Execuções Penais, inclusive. 

§3o. Em caso de não haver trânsito em julgado da sentença ou acórdão 

condenatórios, ainda sujeitos a recursos sem efeito suspensivo, deve-se observar o disposto na 

Resolução nº. 19, de 29 de agosto de 2006, do Conselho Nacional de Justiça, e as disposições da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso.  

Art. 3º. Recebida a comunicação de prisão em flagrante ou a representação para a 

aplicação de medidas de urgência, e bem assim o inquérito policial, proceder-se-á a autuação, em 

sistema de apensos (art. 12, III da Lei n.º 11.340/2006), para registro, constatação e certificação sobre 

antecedentes criminais e de outras ações, ainda que de natureza civil, envolvendo as mesmas pessoas, 

observada a prioridade garantida pela lei, adotando-se o seguinte procedimento: 

I - Recebido no cartório o expediente ou o inquérito policial será imediatamente 

apresentado ao Juiz, que, em 48 horas, decidirá, se for o caso, sobre a adoção das medidas protetivas 

constantes da Lei n.º 11.340/2006, para garantia e segurança da vítima (art. 19, caput, e seus parágrafos, 

da Lei n.º 11.340/2006). 
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II – As ações relativas à Lei n.º 11.340/2006, serão levadas à distribuição e as 

subseqüentes à primeira, registradas em forma de apensos, sendo identificadas pelo número da ação 

original mais uma letra (v.g.: 01-A). 

III - Efetivadas as medidas deferidas, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

serão intimados da decisão e da audiência, em data próxima, na qual será aberta a possibilidade de 

conciliação. 

IV - Nos delitos de ação penal privada e pública condicionada à representação, 

havendo retratação ou renúncia (art. 16, da Lei n.º 11.340/2006), da decisão será comunicada a 

respectiva autoridade policial civil e, se for o caso, a militar. 

V - Nos crimes de ação pública condicionada à representação, em que esta ocorrer, 

ainda que realizado o acordo cível ou de família, dever-se-á remeter o inquérito para conhecimento do 

Ministério Público. 

VI - Não havendo composição, orientar-se-á a vítima de que poderá tomar outras 

medidas judiciais que entender cabíveis junto ao Juízo Cível. 

VII - Não será realizada audiência sem que a vítima esteja acompanhada de 

advogado ou defensor público (arts. 27 e 28 da Lei n.º 11.340/2006). 

VIII - Ao inquérito policial concluído se apensará o feito decorrente da medida 

protetiva e os demais, se também ocorrentes, com o encaminhamento urgente ao Ministério Público. 

IX - Apresentada denúncia, serão observadas as vedações contidas nos arts. 17 e 41 

da Lei n.º 11.340/2006, inclusive. 

Art. 4º. Não haverá redistribuição dos processos precedentes ao início da vigência 

da Lei n.º 11.340/2006. 

Art. 5o. A Escrivania do Juízo competente, para as causas de Violência Doméstica 

e Familiar contra Mulher, deverá manter cadastro estatístico de controle de dados, em livros ou 

arquivos, nos termos exigidos pelo art. 38 da Lei n.º 11.340/2006, até ulterior atualização do sistema 

lógico do Apolo. 

P. R. Cumpra-se. 
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Cuiabá, 29 de maio de 2007. 
 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
         Presidente do Conselho da Magistratura 

  
Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
          Membro do Conselho da Magistratura 

 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
          Membro do Conselho da Magistratura 
 
 
 

 
PROVIMENTO N.º  009/2007/CM 

 

Institui a gratificação de hora-aula aos servidores 

que atuarem como instrutores/multiplicadores e dá 

outras providências. 

 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento 

Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso),   

CONSIDERANDO que foram estabelecidas no Planejamento Estratégico deste 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso ações de melhorias e aperfeiçoamento dos servidores 

visando garantir a prestação jurisdicional à sociedade; 

CONSIDERANDO que uma das metas desta administração é “implantar política 

de valorização do instrutor interno”; 

CONSIDERANDO que temos em nosso quadro, servidores atuando como 

instrutores/multiplicadores de conhecimentos em cursos internos; 

CONSIDERANDO que se faz necessário regulamentar as atividades desses 

servidores e implantar a gratificação por hora-aula. 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º - Instituir a gratificação de hora-aula aos servidores que atuarem em 

capacitações no âmbito do Poder Judiciário nas seguintes categorias: 
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I - Instrutor Interno: Fica fixado o valor de 0,5 UPF/MT referente à gratificação 

por hora-aula nos cursos ministrados no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

II - Assistente de Capacitação: Fica fixado o valor de 0,25 UPF/MT referente à 

gratificação por hora-aula nos cursos acompanhados no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato 

Grosso. 

                                 § 1º - As atividades referentes a esse artigo ficam limitadas em 40 (quarenta) 

horas/aula mensais e 400 (quatrocentas) horas/aula anuais, ficando vedado o pagamento da gratificação 

acima desse limite estipulado. 

 § 2º - Considera-se requisito para a percepção da gratificação da hora/aula aquelas 

atividades que forem prestadas fora do horário normal de expediente do servidor. 

 § 3º - A gratificação por hora-aula será percebida por turma efetivamente 

concluída, considerando que esta deverá ter a duração de 60 (sessenta) minutos. 

 § 4º - O servidor não poderá perceber a gratificação constante deste artigo como 

instrutor interno e assistente de capacitação, cumulativamente. 

                                § 5º - É vedado o recebimento de horas extras no exercício das atividades previstas 

neste artigo. 

                                § 6º - Ficam mantidas as verbas de caráter indenizatório (diárias), para os servidores 

que estiverem atuando conforme os itens I e II deste artigo, e necessitarem de deslocamento.  

                                Art. 2º - Poderão cadastrar-se como instrutores internos os servidores ocupantes de 

cargo de provimento efetivo ou comissionado do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

 Art. 3º - O servidor apresentará à Divisão de Treinamento e Desenvolvimento 

curriculum e projeto de curso nas áreas de atuação em que possua capacidade técnica e/ou 

conhecimento prático da matéria a ser ministrada, com conteúdo de no mínimo 12 horas e no máximo 

de 40 horas, constando o objetivo, público alvo e o plano de aula (carga horária, metodologia, conteúdo 

programático, material didático, recursos a serem utilizados e forma de avaliação), ficando sujeito a 

avaliação da Administração quanto à viabilidade de implementação. 
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 § 1º - Aprovado o projeto, o servidor será encaminhado para participar do curso 

de Formação de Instrutores, e somente após estará autorizado a ministrar o treinamento. 

 § 2º - O servidor, na qualidade de instrutor interno, será avaliado pelo seu 

desempenho em sala de aula, cujo resultado garantirá ou não sua permanência no cadastro de instrutores 

da Divisão de Treinamento e Desenvolvimento. 

Art. 4º - Não será permitida a atuação como instrutor interno ou assistente de 

capacitação do servidor que se encontre em situação de readaptação ou de afastamento, à exceção de 

férias. 

Art. 5º - São deveres do instrutor interno: 

I – ministrar as aulas seguindo com plano de aula devidamente aprovado pela 

Divisão de Treinamento e Desenvolvimento em conjunto com os gestores das unidades gerenciais; 

II – Respeitar as pessoas com as quais interajam durante o período que ministram 

o curso; 

III – Efetuar o preenchimento diário da lista de freqüência, de acordo com normas 

estabelecidas e, ao final, enviá-la para a Divisão de Treinamento e Desenvolvimento; 

IV – Zelar pelos equipamentos de multimídia e demais materiais que estiverem 

sob a sua responsabilidade; 

V – Cumprir as normas estabelecidas no Regulamento de Capacitação do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

Art. 6º - Poderão cadastrar-se na Divisão de Treinamento e Desenvolvimento 

como assistente de capacitação os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso.  

§ 1º - Sendo selecionado, o servidor será encaminhado para participar do curso de 

Assistente de Capacitação, e somente após estará autorizado a dar assistência nos treinamentos. 

 § 2º - O servidor atuará, preferencialmente, na Comarca onde estiver lotado.   
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 Art. 7º - São deveres do assistente de capacitação:  

I – Organizar antecipadamente a sala de aula, com cadeiras e equipamentos 

suficientes, verificando se a temperatura e iluminação da sala estão adequadas durante todo o 

treinamento; 

II – Cuidar para que os equipamentos de multimídia sejam instalados em tempo 

hábil e estejam em pleno funcionamento;  

III – Disponibilizar material didático e de apoio necessários para o treinamento; 

IV – Acompanhar as atividades do instrutor realizando o que for solicitado, bem 

como estar presente durante todo o período das aulas, zelando para que os participantes cumpram 

devidamente o horário;  

V – Entregar na Divisão de Treinamento e Desenvolvimento a lista de presença e 

avaliações de reação, imediatamente após o término da última aula, quando o treinamento for realizado 

no Tribunal de Justiça, ou no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da conclusão da 

capacitação, quando este ocorrer nas Comarcas do Interior; 

VI – Manter sigilo sobre as informações recebidas durante o curso. 

§ 1º - A Divisão de Treinamento e Desenvolvimento fará constar no projeto de 

capacitação a necessidade de haver assistente em cursos, que será submetida à apreciação e autorização 

da Administração. 

§ 2º - As atividades de assistente de capacitação poderão ser exercidas pelo 

instrutor, observado o art. 1º, § 4º.   

Art. 8º - É permitida a permanência na sala de aula somente dos participantes 

autorizados pela Divisão de Treinamento e Desenvolvimento, sendo vedada a inclusão de nome de 

outros participantes na lista de freqüência.   

Este Provimento entra em vigor a partir desta data.  

P. R. Cumpra-se. 

Cuiabá, 29 de maio de 2007. 
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Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
         Presidente do Conselho da Magistratura 

  
Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
          Membro do Conselho da Magistratura 

 
     Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

          Membro do Conselho da Magistratura 
 
 
 
 

PROVIMENTO N.º 013/2007/CM 
 

Aprova o Regimento Interno da Coordenadoria de 
Controle Interno do Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso. 

 
O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso), 
 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o curso das ações administrativas no âmbito deste 
Tribunal, bem como prevenir, orientar e corrigir equívocos, com vistas a manter consonância com 
normas pré-estabelecidas no ordenamento jurídico; 
 
CONSIDERANDO as exigências previstas nas Constituições Federal e Estadual e Deliberações do 
Tribunal de Contas do Estado, de fiscalização das atividades exercidas nas unidades administrativas da 
Justiça de primeiro e segundo graus, com o objetivo de assegurar a legalidade, a legitimidade, a 
economicidade, a eficiência, a eficácia, a publicidade e a transparência da gestão administrativa; 
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da Administração do Tribunal de Justiça em controlar 
rigorosamente as atividades desenvolvidas no Poder Judiciário; 
 
CONSIDERANDO a publicação em 11 de abril de 2007, da Lei n.º 8.642/2007, que criou, no artigo 3º, 
Parágrafo único, a Coordenadoria de Controle Interno; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a atividade do órgão responsável pelo controle 
interno do Poder Judiciário para que possa desenvolver seu mister. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno da Coordenadoria de Controle Interno do Poder Judiciário de 
Mato Grosso (anexo a este Provimento). 
 
Art. 2º - O Regimento Interno da Coordenadoria de Controle Interno do Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso entrará em vigor na data de sua publicação. 
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P. R. Cumpra-se.  
 
Cuiabá, 29 de maio de 2007. 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Conselho da Magistratura 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Membro do Conselho da Magistratura 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Membro do Conselho da Magistratura 

 
 
 

REGIMENTO INTERNO DA 
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º - A Coordenadoria de Controle Interno do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, órgão 
responsável pela atividade de Controle Interno do Poder Judiciário, com previsão no artigo 74 da 
Constituição Federal e no artigo 46 da Constituição Estadual, criada pela Lei nº 8.642/2007 de 11 de 
abril de 2007, ligada diretamente à Presidência do Poder Judiciário, deverá atuar de forma independente 
e autônoma, por meio de análises, consultas, pesquisas, diagnósticos e prognósticos, visando à 
racionalização, eficiência, eficácia, economicidade e legalidade das decisões e projetos executados na 
gestão administrativa, orçamentária, financeira, patrimonial, de pessoal e Magistrado da 
Instituição, contribuindo com o seu desenvolvimento e crescimento. 
 
Art. 2º - A Coordenadoria de Controle Interno reger-se-á pelo presente Regimento, pelo Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça, pelo COJE e pelas normas pertinentes ao Controle Interno estabelecidas 
na Legislação Estadual, Federal e deliberações do TCE/MT. 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINALIDADES 

 
Art. 3º - A Coordenadoria de Controle Interno do Poder Judiciário tem como finalidades: 
I - Acompanhar as atividades desenvolvidas nas áreas meio, objetivando contribuir para o 
funcionamento eficiente e eficaz da gestão administrativa, orçamentária, financeira, patrimonial, de 
pessoal e Magistrado; 
II - Recomendar às áreas a adoção de medidas de controle preventivo, detectivo e/ou corretivo, em seus 
procedimentos, em conformidade com a Legislação Estadual e Federal correspondente; 
III - Proporcionar assistência, orientação e informação junto aos diversos setores da Instituição, visando 
contribuir com a sua adequada funcionalidade e cumprimento às normas e exigências legais; 
IV - Desempenhar as atividades de Controle Interno, no âmbito da gestão administrativa e institucional, 
em conformidade com as normas e diretrizes estabelecidas pelo Planejamento; 
V – Promover a apuração, de oficio ou mediante provocação, das irregularidades de que tiver 
conhecimento, relativas a lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público, zelando por seu integral 
deslinde; 



 32 

VI - Atuar em conjunto com o Tribunal de Contas do Estado, como órgão mediador, visando 
acompanhar, esclarecer e zelar pelo cumprimento das medidas e orientações estabelecidas por aquela 
Instituição, quando apontados em seus relatórios e auditorias; 
VII - Opinar, conclusivamente, nos processos relativos à área de sua competência, fundamentando 
opinião por meio de pareceres, certificados, relatórios e manifestações que lhe competirem; 
VIII - Orientar os administradores e/ou gestores, com vistas à racionalização da execução da despesa, à 
eficiência, economicidade e eficácia da gestão; 
IX - Comunicar formalmente, a tempo e modo, ao Presidente do Poder Judiciário sobre toda e qualquer 
irregularidade, ou ilegalidade, que vier a ter conhecimento, sugerindo as medidas de correção 
necessárias; 
X – Recomendar providências indispensáveis ao resguardo do interesse público e à probidade na 
aplicação dos recursos ou na utilização dos bens públicos; 
XI - Verificar a regularidade dos procedimentos da Conta Única, sob aviso, à disposição da Justiça e do 
Selo de Autenticidade dos Atos Notariais; 
XII - Verificar, quanto à regularidade, arrecadação, recolhimento e aplicação no mercado financeiro de 
receitas próprias, fundos, taxas judiciárias e outras fontes; 
XIII - Elaborar relatórios, estatísticas e estudos referentes às atividades da unidade, bem como baixar 
normas complementares e operacionais no âmbito de sua competência; 
 

CAPÍTULO III 
DOS OBJETIVOS GERAIS 

 
Art. 4º - A Coordenadoria de Controle Interno do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
desempenha suas atividades com o objetivo de promover o fortalecimento da gestão, agregar valor ao 
gerenciamento administrativo, contribuir para o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, com o acompanhamento da execução orçamentária da Instituição, 
bem como à comprovação da legalidade e à avaliação dos resultados, quanto à economicidade, eficácia 
e eficiência da gestão. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 5º - Compete à Coordenadoria de Controle Interno do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso: 
I - Propor aos setores competentes a criação e revisão das normas internas, relativas aos sistemas de 
pessoal, magistrado, material, patrimonial, administrativo, orçamentário e financeiro, de forma a se 
adequarem à legislação vigente; 
II - Realizar, sistematicamente, mediante auditoria interna, a verificação da regularidade dos 
procedimentos e sistemas adotados pela Instituição na prática da execução rotineira de suas atividades, 
bem como avaliar o grau de adequação às exigências legais e metas estabelecidas; 
III - Acompanhar a execução orçamentária e financeira da Instituição, observando o cumprimento das 
metas e propostas estabelecidas, e sua adequação às normas legais. 
IV - Elaborar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAAAI), encaminhá-lo para aprovação 
e executá-lo; 
V - Elaborar, periodicamente, relatórios das auditorias realizadas e fazer o acompanhamento contínuo 
com o objetivo de sanar as eventuais impropriedades identificadas; 
VI - Informar aos diversos setores e órgãos do Poder Judiciário sobre as modificações e alterações que 
venham a ocorrer nos procedimentos de gestão administrativa, financeira, orçamentária, patrimonial, de 
pessoal e Magistrado objetivando a contínua atualização e aprimoramento das rotinas de execução. 
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VII - Desenvolver atividades de auditoria interna de pessoal, de Magistrado, contábil, orçamentária, 
financeira, institucional, patrimonial e de gestão. 
VIII – Acompanhar, no âmbito da Instituição, o cumprimento de seus programas de trabalho, dos 
indicadores sociais estabelecidos, dos programas e metas planejados, bem como avaliar o grau de 
execução e realização de tais metas; 
IX – Promover, ministrar e oferecer cursos e treinamentos visando à qualificação, atualização e 
reciclagem dos procedimentos e rotinas de trabalho adotados, mediante a contínua atualização. 
 
Art. 6º - No cumprimento de suas atividades e competências, a Coordenadoria de Controle Interno 
poderá: 
I - Requisitar documentos, processos, objetos e demais informações necessárias ao cumprimento de suas 
atribuições; 
II - Solicitar serviços externos específicos para averiguar eventuais dúvidas ou distorções na execução 
de suas atividades; 
III - Qualificar seu quadro técnico com vistas ao cumprimento de suas atribuições regimentais; 
 

CAPÍTULO V 
DAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS 

 
Art. 7º - A Coordenadoria de Controle Interno do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso tem como 
atividades específicas, para a sua atuação, as seguintes ações: 
I - Acompanhar o cumprimento das metas do Plano Plurianual no âmbito da Instituição, com o objetivo 
de comprovar a conformidade de sua execução; 
II - Assessorar os gestores da Instituição no acompanhamento da execução dos programas de governo, 
com vistas a comprovar o nível de execução das metas, o alcance dos objetivos e a adequação do 
gerenciamento; 
III - Verificar a execução do orçamento da Instituição, com o objetivo de comprovar a conformidade da 
execução, com os limites e destinações estabelecidas na legislação pertinente; 
IV - Verificar o desempenho da gestão da Instituição, na busca de comprovar a legalidade e a 
legitimidade dos atos, e examinar os resultados quanto à economicidade, à eficácia, eficiência da gestão 
orçamentária, 
financeira, patrimonial, de pessoal, de Magistrados e demais sistemas administrativos operacionais; 
V – Orientar, subsidiariamente, os dirigentes da Instituição quanto aos princípios e às normas de 
Controle Interno, inclusive sobre a forma de prestar contas; 
VI - Examinar e emitir parecer prévio sobre a prestação de contas anual da Instituição e tomadas de 
contas especiais; 
VII - Propor mecanismos para o exercício do controle social sobre as ações do Poder Judiciário, quando 
couber, bem como a adequação desses mecanismos em funcionamento no âmbito da Instituição; 
VIII - Acompanhar a implementação das recomendações do Órgão de Controle Externo, ou seja, o 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso; 
IX - Comunicar, tempestivamente, sob pena de responsabilidade solidária, os fatos irregulares, que 
causaram prejuízo ao erário, ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, após dar ciência ao 
Presidente do Poder Judiciário, e esgotadas todas as medidas corretivas, do ponto de vista 
administrativo, para ressarcir a Instituição; 
X - Elaborar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAAAI, do exercício seguinte, bem 
como o Relatório Anual de Atividades da Auditoria Interna RAAAI, a serem encaminhados para ciência 
do Presidente do Tribunal de Justiça; 



 34 

XI - Verificar a consistência e a fidedignidade dos dados e informações que comporão as contas dos 
Demonstrativos Contábeis do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 
XII - Atestar a consistência e legalidade dos atos de aposentadoria, pensão, admissão de pessoal e 
Magistrado; 
 

CAPÍTULO VI 
DA ESTRUTURA 

 
Art. 8º - O quadro funcional da Coordenadoria de Controle Interno do Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso será composto da seguinte forma: 
I - Coordenador, escolhido e nomeado pelo Presidente, na forma da legislação vigente; 
II – Equipe Técnica, composta, exclusivamente, por ocupantes de cargo efetivo com capacitação em 
Economia, Administração, Bacharel em Direito, Ciências Contábeis, Arquitetura e Engenharia Civil e 
Elétrica, na forma da legislação vigente; 
III – Apoio Administrativo, composto por ocupantes de cargo do quadro permanente da Instituição, 
conforme a legislação vigente,  
 
Art. 9º - O Coordenador, a Equipe Técnica e a Equipe de Apoio Administrativo serão compostas por 
funcionários efetivos pertencentes ao quadro permanente desta Instituição. 
 
Art 10 - Nas ausências do Coordenador, este deverá ser substituído por integrantes do quadro da equipe 
técnica, devidamente designado pelo Presidente do TJMT, por meio de Portaria. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS 

 
Art. 11 - São atribuições do Coordenador, dentre outras: 
I - Coordenar e orientar as atividades da Coordenadoria de Controle Interno; 
II - Convocar servidores, requisitar documentos, requerer informações e proceder aos demais atos 
necessários ao esclarecimento de assuntos pertinentes às atribuições da Coordenadoria de Controle 
Interno; 
III - Propor treinamento e aperfeiçoamento dos servidores lotados na Coordenadoria de Controle 
Interno; 
IV - Praticar os demais atos necessários ao bom e eficaz desempenho da Coordenadoria de Controle 
Interno, mediante o cumprimento de suas finalidades; 
V - Compor e designar as equipes de trabalho. 
 
Art. 12 - São atribuições da Equipe Técnica, dentre outras: 
I - Executar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAAAI), mediante as diversas atividades 
estabelecidas; 
II - Realizar auditorias especiais, emitir parecer, relatórios, certificados e, ainda, responder às consultas 
técnicas encaminhadas à Coordenadoria de Controle Interno; 
III - Oferecer treinamentos, orientações e informações, visando ao adequado cumprimento das normas 
legais, bem como sua atualização contínua; 
IV - Realizar visitas no âmbito da Instituição, com o objetivo de constatar o nível de cumprimento das 
atividades gerenciais; 
V- Adotar procedimentos de controle interno necessários ao cumprimento de seus objetivos regimentais; 
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VI – Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, acompanhando e agilizando o 
cumprimento de diligências solicitadas; 
VII - Desempenhar outras atribuições, decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam encarregadas 
pela autoridade superior; 
Parágrafo único: As equipes de trabalho, no exercício das atividades estabelecidas nos incisos I, II, IV e 
V deste artigo, serão, prioritariamente, chefiadas por ocupantes da Equipe Técnica. 
 
Art 13– São atribuições da Equipe de Apoio administrativo, dentre outras: 
I - Realizar trabalhos de apoio às atividades-fim, através de serviços de digitação, pesquisas, 
organização, arquivamento de documentos e demais atividades compatíveis ao adequado funcionamento 
da Coordenadoria de Controle Interno; 
II - Receber, registrar e controlar o fluxo de documentos, processos e demais tipos de requisições 
pertinentes à Coordenadoria de Controle Interno; 
III - Providenciar a requisição, organização e provimento de materiais de trabalho para o bom 
funcionamento da Coordenadoria de Controle Interno; 
IV - Proceder ao controle da escala de férias e freqüência dos funcionários da Coordenadoria de 
Controle Interno; 
V - Organizar e manter a coleção de publicações, periódicos e demais textos de leis e normas técnicas, 
objeto de consulta pela Equipe Técnica. 
VI - Desempenhar outras atribuições, decorrentes do exercício do cargo, ou que lhe sejam encarregadas 
pela autoridade superior. 
 
 
(DJE de 14/6/07) 

 
 
 

 
PROVIMENTO N.º  017/2007/CM 

 

Dispõe sobre as comarcas classificadas como de 

difícil provimento. 

 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento 

Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso),  

CONSIDERANDO a decisão proferida em Sessão Extraordinária realizada em 

29/5/2007, nos autos Proposição n.º 16/2007 (id. 52.125); 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito Poder Judiciário 

do Estado de Mato Grosso, as comarcas com difícil acesso, escassos recursos de comunicação, nos 

termos do art. 214 da Lei n.º 4.964/1985 – COJE; 
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R E S O L V E: 

Art. 1º. Classificar as comarcas, abaixo relacionadas, como de difícil provimento: 

I. Apiacás; 

II. Aripuanã; 

III. Colniza; 

IV. Cotriguaçu; 

V. Nova Monte Verde; 

VI. Porto Alegre do Norte; 

VII. Querência; 

VIII. São Félix do Araguaia; 

IX. Tabaporã; 

X. Vila Rica. 

Art. 2º. - Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 06 de junho de 2007. 

 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
         Presidente do Conselho da Magistratura 

 
Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
          Membro do Conselho da Magistratura 

 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
          Membro do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º  018/2007/CM 
 

Regulamenta os artigos 30 e 35 do RITJ/MT e dá outras 

providências. 

 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso das atribuições legais, em conformidade com os art. 28, XXXVIII e 289, II, 

“d”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

Considerando as alterações do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso, publicadas no Diário da Justiça nº. 7610, de 04/5/2007, circulado em 

07/5/2007; 

Considerando a decisão proferida em Sessão Extraordinária do e. 

Conselho da Magistratura realizada em 06/6/2007; 

Considerando que a alteração do artigo 30 do RITJ determina a 

competência originária do Conselho da Magistratura em conhecer e julgar os processos que versarem 

sobre requerimentos formulados por servidores da 1ª e 2ª Instâncias, cabendo recurso ao Órgão Especial, 

concernentes à: 

- Estabilidade; 

- Aposentadoria voluntária ou compulsória; 

- Remoção; 

- Percepção de vantagens; e 

- Averbação de tempo de serviço. 

 

Considerando que a alteração dos parágrafos 1º e 2º do mesmo artigo 

determinam a competência das Diretorias dos Fóruns e da Supervisão de Recursos Humanos do 

Tribunal de Justiça em conhecer e julgar os processos que versarem sobre requerimentos formulados por 

servidores da 1ª e da 2ª Instância, respectivamente, cabendo recurso ao Conselho da Magistratura, 

concernentes à: 

- Licença-prêmio; 

- Licença para tratar de interesses particulares; 

- Licença por motivo de doença em pessoa da família; 

- Licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro por prazo indeterminado e 
sem remuneração; 
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- Licença para o serviço militar; e 

- Licença para atividade política, férias e afastamentos até 30 (trinta) dias. 

 

Considerando a alteração do inciso XXXI do artigo 35 do RITJ, que trata 

da competência do Presidente do Tribunal de Justiça em conhecer e julgar os processos que versarem 

sobre requerimentos formulados por servidores do Poder Judiciário de 1ª e 2ª Instâncias, cabendo 

recurso ao Conselho da Magistratura, concernentes à: 

- Licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro por prazo indeterminado, 
com remuneração; 

- Vantagens pecuniárias; 

- Gratificações; 

- Adicionais; 

- Licença para o desempenho de mandato classista; 

- Licença para qualificação profissional; e 

- Afastamentos superiores a 30 (trinta) dias. 

Considerando, ainda, a necessidade de manter o bom andamento dos 

trabalhos do Departamento do Conselho da Magistratura, Diretorias dos Fóruns e Supervisão de 

Recursos Humanos do Tribunal de Justiça, para que se cumpra com eficiência, de forma funcional e 

operacional, os procedimentos para a tramitação dos processos originários de requerimentos formulados 

por servidores, garantindo o direito daqueles que já protocolizaram suas petições até a data da circulação 

da publicação da alteração do RITJ, bem como dos feitos em tramitação, independentemente da fase 

processual. 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º - Os feitos que nesta data se encontram na fase inicial de 

tramitação, sem qualquer decisão ou voto, bem como os requerimentos protocolizados após a circulação 

da publicação do RITJ, serão encaminhados ao setor ou comarca competentes e tramitarão na forma do 

Novel Regimento Interno do Tribunal de Justiça. Quanto aos demais feitos, esses tramitarão na forma do 

Regimento anterior. 

Art. 2º - Os processos das classes abaixo relacionadas também terão sua 

tramitação nos moldes da alteração do artigo 30 do RITJ, ou seja, serão requeridos ao Presidente do 

Conselho da Magistratura, por se tratar de competência originária desse órgão, cabendo recurso ao 

Órgão Especial: 

- Autorização de instalação de varas; 
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- Autorização para instalação de serviços extrajudicial (art. 308, 1ª parte COJE e Lei 8.935/94); 

- Declaração de suspeição (art.28, XVIII); 

- Exceção de suspeição; 

- Homologação de concurso público de serviço extrajudicial; 

- Homologação de concurso público para provimento de cargos da 1ª instância; 

- Homologação de concurso público para provimento de cargos da 2ª instância; 

- Pedido de abono de permanência (art. 3º, § 1º, Emenda Const. 41/03); 

- Pedido de aplicabilidade do Provimento nº. 31/1993/CM; 

- Pedido de aplicação do cálculo do adicional de tempo de serviço sobre a remuneração total; 

- Pedido de aposentadoria c/c pedido de isenção de desconto previdenciário; 

- Pedido de autorização para residir fora da sede da comarca; 

- Pedido de contagem em dobro da licença-prêmio para efeitos de aposentadoria; 

- Pedido de contagem em dobro das férias para efeitos de aposentadoria; 

- Pedido de autorização de instalação de comarca; 

- Pedido de autorização de instalação de varas judiciais; 

- Pedido de correição parcial; 

- Pedido de instalação de varas judiciais; 

- Pedido de cumulação de delegação de serviços extrajudiciais; 

- Pedido de declaração como comarca de difícil provimento; 

- Pedido de declaração de estabilidade; 

- Pedido de declaração de regime de exceção; 

- Pedido de desacumulação de serventia extrajudicial; 

- Pedido de desconversão de contagem em dobro para efeitos de aposentadoria; 

- Pedido de designação para serventia extrajudicial; 

- Pedido de desvinculação de magistrado; 

- Pedido de disposição; 

- Pedido de efetivação; 

- Pedido de exclusão de serventias; 

- Pedido de extinção de delegação com declaração de vacância; 

- Pedido de instalação de cartório extrajudicial; 

- Pedido de opção para serventia desacumulada/desdobrada (Art. 29, Lei 8.935/94); 

- Pedido de pagamento de pensão; 
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- Pedido de permuta; 

- Pedido de progressão funcional; 

- Pedido de providências; 

- Pedido de retificação de averbação; 

- Pedido de transferência; 

- Processo administrativo; 

- Processo administrativo disciplinar; 

- Proposição; 

- Reclamação; 

- Relatório biênio; 

- Renuncia à delegação do serviço extrajudicial; 

- Representação; 

- Sindicância; 

- Solicitação; 

- Termo de correição; 

- Termo de inspeção. 

 

Art. 3º - Os processos das classes abaixo relacionadas também terão sua 

tramitação nos moldes da alteração dos parágrafos 1º e 2º do artigo 30 do RITJ, ou seja, quando da 1ª 

Instância, serão requeridos as Diretorias dos Fóruns e quando da 2ª Instância, serão requeridos à 

Supervisão de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça, cabendo, em ambos os casos, recurso ao 

Conselho da Magistratura: 

- Licença para tratamento de saúde (menos de 30 dias); 

- Licença para tratamento de saúde em pessoa da família (menos de 30 dias); 

- Pedido de desconversão de 1/3 de férias; 

- Pedido de desconversão de licença-prêmio; 

- Pedido de inclusão de dependentes; 

- Pedido de licença gala; 

- Pedido de licença nojo. 

 

Art. 4º - Os processos das classes abaixo relacionadas também terão sua 

tramitação nos moldes da alteração do inciso XXXI do artigo 35 do RITJ, ou seja, serão requeridos ao 
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Presidente do Tribunal de Justiça, sendo processados pela Supervisão de Recursos Humanos do 

Tribunal de Justiça, cabendo recurso ao Conselho da Magistratura: 

- Afastamento para exercício de mandato eletivo (art.120, LC 04/90); 

- Concurso Público; 

- Gratificação de produtividade; 

- Licença para tratamento de saúde (mais de 30 dias ou prorrogação); 

- Licença para tratamento de saúde em pessoa da família (mais de 30 dias ou prorrogação); 

- Pedido de abertura de concursos; 

- Pedido de contratação; 

- Pedido de contratação de estagiários; 

- Pedido de contratação temporária; 

- Pedido de conversão de 1/3 de férias em abono pecuniário; 

- Pedido de conversão em espécie de licença-prêmio; 

- Pedido de declaração de vacância para posse em outro cargo inacumulável; 

- Pedido de elevação do teto dos adicionais de produtividade; 

- Pedido de elevação do teto dos adicionais de periculosidade; 

- Pedido de equiparação salarial; 

- Pedido de exoneração; 

- Pedido de exoneração de Juiz de Paz; 

- Pedido de isenção de contribuição previdenciária; 

- Pedido de isenção de imposto de renda; 

- Pedido de nomeação de Juiz de Paz; 

- Pedido de pagamento da gratificação em dobro prevista na Lei 7.256/00 

- Pedido de pagamento de adicional de insalubridade; 

- Pedido de pagamento de adicional de periculosidade; 

- Pedido de pagamento de adicional de produtividade; 

- Pedido de pagamento de adicional por tempo de serviço; 

- Pedido de pagamento de auxílio reclusão; 

- Pedido de pagamento de benefício da Lei 6.565/94; 

- Pedido de pagamento de créditos; 

- Pedido de pagamento de designação; 

- Pedido de pagamento de diferença de vencimento; 
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- Pedido de pagamento de férias; 

- Pedido de pagamento de gratificação; 

- Pedido de pagamento de horas extras; 

- Pedido de pagamento de juros; 

- Pedido de pagamento de salário família; 

- Pedido de pagamento de substituição; 

- Pedido de pagamento de verbas rescisórias; 

- Pedido de pagamento retroativo do adicional de periculosidade; 

- Pedido de pagamento retroativo do adicional de produtividade; 

- Pedido de readaptação de função; 

- Pedido de recondução; 

- Pedido de revisão de proventos. 

Art. 5º - Em conformidade com o artigo 35, XL, do Novel Regimento 

Interno do Tribunal de Justiça, ficam delegadas as atribuições das classes abaixo relacionadas, por se 

tratarem de afastamentos superiores a 30 (trinta) dias, às Diretorias dos Fóruns, quando da 1ª Instância, 

e, quando da 2ª Instância, à Supervisão de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça, cabendo, em 

ambos os casos, recurso ao Conselho da Magistratura: 

- Licença maternidade; 

- Licença adoção. 

Art. 6º - Que sejam amplamente divulgadas as alterações do Novel 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, no que corresponde ao conteúdo 

citado neste Provimento, a todas as Diretorias dos Fóruns, Juizados e Secretaria do Tribunal de Justiça 

para que se dê ciência aos servidores em todo o Estado. 

Art. 7º - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação 

deste Provimento, para que os setores deste Tribunal e Diretorias dos Fóruns possam se organizar para 

dar o devido encaminhamento aos feitos em tramitação. 

Art. 8º - Este Provimento entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

P. R. Cumpra-se. 

Cuiabá, 06 de junho de 2007. 
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Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Conselho da Magistratura 
 
 
Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Membro do Conselho da Magistratura 
 
 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

Membro do Conselho da Magistratura 

 
 
 
 

PROVIMENTO N.º 019/2007/CM 
 

Institui a divisão territorial do Estado de Mato Grosso em pólos judiciais 
regionais, no âmbito do Poder Judiciário. 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso), 

Considerando a necessidade de buscar meios capazes de agilizar a prestação 
jurisdicional; 

Considerando que o grande crescimento experimentado pelo Poder Judiciário, 
nos últimos anos, com a criação, instalação e elevação de comarcas, enseja necessidade de readequar os 
espaços territoriais; 

Considerando que a superlativa extensão territorial do Estado de Mato Grosso 
é fator que dificulta a comunicação impactando na qualidade da gestão judiciária ocasionando, não raras 
vezes, o desperdício de recursos materiais e humanos; 

Considerando a necessidade de planejar as ações administrativas, de maneira 
a permitir a potencialização do alcance dos objetivos e metas traçadas em uma constante interação entre 
as partes envolvidas, buscando atingir uma sinergia positiva e ajudar nas tarefas do Poder Judiciário; 

Considerando que a Constituição Federal estabelece, em seu artigo 165, I, § 
1º, a regionalização dos investimentos públicos previstos no PPA (Plano Plurianual), e que tal 
providência, não estava sendo atendida, tendo sido objeto de constante notificação por parte do Tribunal 
de Contas/MT, no exercício de sua função de Controle Externo. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica instituída a divisão territorial do Estado de Mato Grosso em 

pólos judiciais regionais, para efeito de planejamento da administração da Justiça, no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo único. Os pólos judiciais regionais do Poder Judiciário obedecem 
aos seguintes critérios: 
I. A sede do pólo judicial, sempre que possível, será a comarca de grau mais elevado; 
II. A distância entre as comarcas sede a as comarcas incluídas no pólo regional; 
III. As condições de acesso por via terrestre entre a comarca sede e as demais comarcas componentes do 
pólo. 
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Art. 2º - Os pólos judiciais regionais são os constantes no anexo I deste 
provimento. 

Art. 3º - Este Provimento entra em vigor a partir da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

P. R. Cumpra-se. 
Cuiabá, 06 de junho de 2007. 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Conselho da Magistratura 
Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Membro do Conselho da Magistratura 
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Membro do Conselho da Magistratura 
ANEXO 01 
POLOS JUDICIAIS REGIONAIS TJ/MT 
Página 3 de 180 
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PROVIMENTO N.º 020/2007/CM 
 

Dispõe sobre o procedimento administrativo disciplinar 
aplicável aos serventuários da Justiça. 

 
O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso), 
 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº. 04/90, instituiu um Regime Jurídico Único a todos os 
servidores públicos civis, uni ficando o tratamento jurídico da relação institucional estatutária que se 
estabelece entre o Estado e os seus servidores; 
 
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar nº. 112/2002, criando o Código de Ética do 
Servidor Público Estadual; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº. 4.930/1985 é anterior à Constituição da República, à 
Constituição do Estado de Mato Grosso e à Lei Complementar nº. 04/1990, apontando para a 
necessidade de adequação das normas regimentais e administrativas do Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso à legislação estadual vigente, no que tange ao processo administrativo disciplinar dos 
servidores da Justiça; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. As penas disciplinares aplicáveis aos servidores do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
são: 
I - repreensão; 
II – advertência (art. 9º, I da LC nº. 112/02); 
III – censura ética (art. 9º, II da LC nº. 112/02); 
IV – destituição de cargo em comissão. 
V - suspensão não superior a 90 dias (art. 157 da LC 04/90); 
VI - demissão; 
VII – cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 
 
§ 1º. Os deveres funcionais dos serventuários da Justiça são aqueles previstos na Constituição Federal, 
na Constituição do Estado de Mato Grosso e nas Leis Complementares nº. 04/90 e 112/2002. 
 
§ 2º. As penalidades dos incisos II e III deverão ser apuradas e aplicadas pela Comissão de Ética a que 
se refere o artigo 6º da LC n. 112/2002; sempre que a conduta do servidor público ou sua reincidência 
ensejar a imposição de penalidades diversas das estabelecidas no Código de Ética, a Comissão 
encaminhará sua decisão à autoridade competente para instauração de processo administrativo 
disciplinar, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Mato Grosso (LC nº. 
04/90), e, se for o caso, à entidade em que, por exercício profissional, o servidor esteja inscrito, para as 
providências disciplinares cabíveis. 
 
§ 3º. Quanto às penalidades descritas no artigo 168, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº. 04/90 
do Estado de Mato Grosso, a competência para sua aplicação distribui-se da seguinte maneira: 
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I – repreensão e suspensão não superior a 30 dias: Juiz Diretor do Foro ou Corregedor-Geral da Justiça, 
conforme o caso; 
II – destituição de cargo em comissão: autoridade que praticou o ato de nomeação; 
III – suspensão superior a 30 dias: Conselho da Magistratura; 
IV – demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade : 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 
 
Art. 2º. As penas previstas no artigo anterior serão aplicadas: 
I – as de repreensão e suspensão até 30 dias, mediante sindicância; 
II – as de advertência e censura ética, por meio do procedimento previsto no art. 8º da LC nº. 112/2002; 
III – mediante processo administrativo, nos demais casos. 
 
§ 1º. Ao servidor será assegurado, em qualquer situação, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
§ 2º. O processo administrativo, quando necessário à aplicação da penalidade, será instaurado 
independentemente de sindicância, quando houver confissão ou for evidente a autoria e a materialidade 
da infração. 
 
§ 3º. A sindicância será instaurada quando: 
I - o fato ou a autoria não se mostrarem evidentes ou não estiver suficientemente caracterizada a 
infração; 
II – a apenação correspondente à infração puder ser aplicada por meio dela. 
 
Art. 3º. O Presidente do Tribunal de Justiça, o Conselho da Magistratura, o Corregedor-Geral da Justiça 
e o Juiz Diretor do Foro, no âmbito de suas atribuições, poderão nomear, em caráter permanente ou 
temporário, comissão de servidores com competência para o processamento de sindicância ou processo 
administrativo, que seguirá as regras da L.C. nº. 04/1990. 
 
§ 1º. O Presidente da Comissão sindicante ou processante será sempre servidor de nível funcional igual 
ou superior ao sindicado ou processado, competindo-lhe nomear secretário para os trabalhos, dirigir as 
provas e elaborar o relatório conclusivo, com a aprovação dos demais membros. 
 
§ 2º. Se na Comarca não houver servidor de hierarquia funcional igual ou superior a do investigado, a 
autoridade competente oficiará ao Tribunal de Justiça, que designará servidor para Presidir a Comissão. 
 
§ 3º. Quando a falta for praticada no âmbito da escrivania e a sua gravidade não ensejar pena diversa da 
de repreensão, poderá esta ser aplicada pelo Juiz condutor do processo ou da Vara, assegurando-se o 
contraditório e a ampla defesa em autos próprios, se necessário. 
 
§ 4º. Se a gravidade da falta cometida pelo servidor ensejar pena que não possa ser aplicada pelo Juiz 
Diretor do Foro, este determinará a abertura de sindicância e/ou processo administrativo, apurando os 
fatos, após o que encaminhará os autos à autoridade competente, com relatório circunstanciado, 
observando-se o seguinte: 
I – Se a pena for de competência do Conselho da Magistratura, será o servidor intimado da sessão de 
julgamento, conforme art. 7º, § 6º deste Provimento. 
II – Se a penalidade couber ao Presidente do Tribunal de Justiça, a autoridade processante, antes da 
remessa dos autos ao Tribunal, concederá vista dos autos ao servidor, no prazo de 3 (três) dias, para 
manifestação. 
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Art. 4º. A sindicância e o processo administrativo serão concluídos em 30 e 60 dias, respectivamente, 
sendo admitida, a juízo da autoridade processante, prorrogação por iguais prazos, quando as 
circunstâncias exigirem. 
 
§ 1º. O Juiz Diretor do Foro ou seu substituto legal encaminhará ao Corregedor-Geral da Justiça cópia 
da Portaria que instaurar a sindicância ou o processo administrativo, da decisão que prorrogar os 
trabalhos e da decisão final proferida. 
 
§ 2º. A extrapolação do prazo para a conclusão do procedimento será justificada ao Corregedor-Geral da 
Justiça, que poderá avocar os autos para as providências necessárias. 
 
§ 3º. O Corregedor-Geral da Justiça solicitará informações à autoridade processante sempre que, 
vencido o prazo para a conclusão do procedimento, não houver comunicação da decisão proferida ou 
prorrogação dos trabalhos. 
 
§ 4º. Se o atraso na conclusão do procedimento resultar em prescrição, poderá o Corregedor-Geral 
solicitar os autos para averiguar a necessidade de se apurar a responsabilidade de quem possa ter dado 
causa a ele. 
 
Art. 5º. A sindicância e o processo administrativo disciplinar serão iniciados, conforme a competência, 
pelo Juiz Diretor do Foro, pelo Corregedor-Geral da Justiça, pelo Conselho da Magistratura ou pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça, de ofício ou atendendo representação ou reclamação formulada por 
qualquer pessoa. 
 
§ 1º. Sob pena de rejeição liminar, a representação escrita ou a reclamação tomada por termo indicará: 
I - o nome, a qualificação completa e o endereço do representante; 
II - o nome e a qualificação do servidor, se possível; 
III - a descrição dos fatos e suas circunstâncias; 
IV - o rol de testemunhas, com a respectiva qualificação e endereço, ou indicação de outras provas com 
que pretende demonstrar a veracidade do fato. 
 
§ 2º. A autor idade processante, para o fim de recebimento da representação, determinará, quando 
necessário, a confirmação da autenticidade dela. 
 
§ 3º. Recebida a representação ou reclamação, a autoridade processante poderá: 
I – requisitar informações preliminares ao servidor antes de instaurar a sindicância ou o processo 
administrativo disciplinar, para apresentar justificativa ou esclarecimentos sobre o fato objeto da 
denúncia, no prazo de 3 (três) dias. 
II – determinar seu arquivamento sumário, quando manifestamente descabida ou improcedente, ou 
quando veicular fatos incapazes de gerar aplicação de quaisquer das penalidades elencadas no artigo 1º 
deste Provimento. 
 
§ 4º . Antes de iniciado o processo administrativo disciplinar ou sindicância, a autoridade processante 
mandará o setor competente informar a existência de procedimento administrativo anterior, penalidades 
aplicadas, o caráter efetivo da nomeação, a circunstância de o investigado estar em estágio probatório, 
ou qualquer outra informação relevante sobre a conduta funcional e ética do servidor. 
 
Art. 6º. A sindicância e o processo administrativo serão sempre iniciados por portaria, que indicará: 
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I - a descrição dos fatos com a correspondente capitulação legal; 
II - o nome, a qualificação completa, a lotação, o cargo ou a função, e a residência do servidor; 
III - a ordem de citação assinalando o prazo de 05(cinco) dias, em caso de sindicância, e de 10 (dez) em 
caso de processo administrativo, para defesa e produção de provas que desejar, com a designação da 
data para o interrogatório do acusado e indicação das testemunhas a serem inquiridas; 
IV – se for o caso, a aplicação da medida prevista no artigo 174 da L.C. nº. 04/90, fixando-se o prazo da 
suspensão preventiva e a possibilidade de sua prorrogação, nos termos da referida Lei; 
V – os componentes da comissão processante (art. 3º, § 1º), e o servidor que servirá de secretário, 
quando houver delegação de competência. 
 
Art. 7º. O procedimento administrativo para apuração de falta disciplinar pelo servidor observará, 
integralmente, as regras do Título V, Capítulos I, II e III da Lei Complementar nº. 04/90, com os 
seguintes acréscimos: 
I – Na apresentação da defesa prévia, o acusado deverá indicar as provas que pretende produzir e arrolar 
as testemunhas, em número máximo de 5 (cinco). 
II - Não sendo localizadas as testemunhas e não tendo o servidor, no prazo de 03 (três) dias, indicado 
outras em substituição, o procedimento terá seguimento nos seus demais termos. 
III – As intimações serão efetuadas pelo secretário nomeado para o procedimento administrativo, 
preferencialmente por meio eletrônico, na pessoa do servidor ou de seu defensor constituído ou 
nomeado (em caso de afastamento preventivo ou revelia), contando-se os prazos a partir do seu 
recebimento. 
IV - Os prazos, contínuos e peremptórios, serão contados excluindo o dia de início e incluindo o do 
vencimento. 
V - Havendo dois ou mais investigados, o prazo será em dobro, iniciando a sua contagem a partir da 
certidão da cientificação dos investigados. 
VI – Se no curso do procedimento administrativo a Comissão tomar conhecimento de novas acusações 
em desfavor do investigado, deverá, de imediato, dar ciência à autoridade que determinou a instauração 
do procedimento, para que delibere sobre a conveniência de apensar os autos, realizando uma única 
apuração de todos os fatos denunciados. 
VII – Determinada a apuração das novas acusações formuladas contra o investigado, delas será citado o 
acusado com cópia de portaria complementar, reabrindo-lhe prazo para produção de provas. 
VIII – Concluída a instrução, inclusive com a realização de perícia, diligências e outras provas 
requeridas e deferidas, o Presidente saneará as irregularidades porventura existentes, determinando, se 
necessário, a complementação das provas, no prazo de dez dias; em seguida, dará vista dos autos ao 
servidor sindicado ou processado para oferecer alegações finais, em cinco dias. 
 
§ 1º. Da decisão que arquivar a representação ou reclamação (art. 171, parágrafo único da L.C. nº. 
04/90), bem como da que aplicar pena ou absolver o servidor investigado, caberá recurso para o órgão 
competente, no prazo de 10 (dez) dias. 
 
§ 2º. O recurso será dirigido: 
I – ao Conselho da Magistratura, contra as decisões do Corregedor-Geral da Justiça e dos Juízes de 
Direito; 
II – ao Órgão Especial, contras as decisões do Presidente do Tribunal de Justiça ou do Conselho da 
Magistratura. 
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§ 3º. Tratando-se de processo administrativo disciplinar de competência do Conselho da Magistratura, o 
servidor processado será intimado da data da sessão de julgamento a que se refere o artigo 25 do 
RITJ/MT, podendo apresentar sustentação oral na referida sessão, com prazo de 15 (quinze) minutos.  
 
§ 4º. Transitada em julgado a decisão que aplicar qualquer penalidade mencionada neste Provimento, a 
autoridade competente comunicará o Departamento de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça para 
anotação na ficha funcional do servidor. 
 
Art. 8º. Este Provimento funciona como complemento às normas legais previstas na Constituição 
Federal, Constituição do Estado de Mato Grosso e nas Leis Complementares nº. 04/90 e 112/2002. 
 
Parágrafo único. A apuração de falta funcional dos servidores do foro extrajudicial, a fiscalização 
administrativa dos serviços notariais e de registro, regem-se pela Lei Federal n. 8.935/94 e Lei Estadual 
nº. 6.940/97, aplicando-se, no que couber, as disposições do Estatuto do Servidor Público Civil do 
Estado de Mato Grosso e do Código de Ética. 
 
Art. 9º. O Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Seção 6, do Capítulo 1 da 
C.N.G.C. 
 
P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 06 de junho de 2007. 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Conselho da Magistratura 

 
Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 

Membro do Conselho da Magistratura 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Membro do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º  023/2007/CM 
 

Estabelece os valores para o pagamento de diárias 

como indenização de despesas com hospedagem, 

alimentação e locomoção urbana em viagens de 

Magistrados e Servidores do Poder Judiciário. 

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais (art. 28, XXXVIII e art. 289, II, “d”, do Regimento Interno 

do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso),  

CONSIDERANDO a decisão proferida em Sessão Extraordinária realizada em 

06/6/2007; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os valores para o pagamento de 

diárias como indenização de despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana. 

R E S O L V E: 

Art. 1.º  Fixar os valores das diárias pagas aos Senhores Desembargadores, Juízes, 

Direção do Tribunal (DG e SDG), Cargo em Comissão, demais Servidores, Prestadores de Serviços e 

Militares: 

Ordem Classificação 
Fora do 
Estado 

(R$) 

Dentro do 
Estado 

(R$) 

Especial 
(R$) 

Internacional 
(US$) 

A Desembargadores 600,00 400,00 - 500,00 

B Juízes 450,00 300,00 70,00 350,00 

C Direção do Tribunal (DG e 

SDG) 

350,00 250,00 70,00 300,00 

D Cargo em Comissão 250,00 150,00 70,00 150,00 

E Demais Servidores 220,00 120,00 70,00 150,00 

F Prestadores de Serviço 220,00 120,00 70,00 150,00 

G Militares 220,00 120,00 70,00 150,00 

 

Art. 2.º Este Provimento entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 
P. R. Cumpra-se. 
 
Cuiabá, 06 de junho de 2007. 
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Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
          Presidente do Conselho da Magistratura 

 
 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
         Membro do Conselho da Magistratura 

 
 

 Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
          Membro do Conselho da Magistratura 

 
 
 
 

Conselho Nacional de Justiça 
 

CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA 
<!ID332708-0> 

ORIENTAÇÃO N.º 3 
 

Orienta as Corregedorias de Justiça quanto à 
normatização e fiscalização do uso dos recursos 
de informática disponibilizados nos órgãos 
jurisdicionais. 

 
O MINISTRO CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições, tendo em vista 
o disposto no art. 31, VIII, do Regimento Interno deste Conselho e  
Considerando que os recursos de informática (computadores, programas, rede eletrônica de 
comunicação e outros) disponibilizados nos órgãos jurisdicionais têm por finalidade precípua a 
realização dos atos necessários à prestação dos serviços judiciários, objetivando maior eficiência e, 
conseqüentemente, maior celeridade; 
 
Considerando que o uso desses recursos para fins outros deve ser evitado, porque compromete o bom 
desempenho dos serviços judiciários;  
 
Considerando que no caso de investigação de infrações disciplinares cometidas mediante uso desses 
recursos, especialmente a internet, as Corregedorias e demais órgãos censórios devem ter livre acesso 
aos registros eletrônicos; 
 
Considerando que o ato regulamentar que trata do assunto no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 
(Ato nº 138, em anexo) contém boas soluções que podem ser aproveitadas, resolve: 
 
ORIENTAR 
 
as Corregedorias de Justiça na adoção de medidas destinadas à fiscalização do uso dos recursos de 
informática disponibilizados nos órgão judiciários, em especial: 
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1. Expedir ato normativo, observada a competência regimental de cada tribunal, a exemplo do Ato nº 
138 do STJ, dispondo especialmente sobre a exclusão de sigilo dos registros de arquivos e de mensagens 
eletrônicas, no interesse da apuração de infração disciplinar pelos órgãos competentes. 
 
2. Divulgar aos usuários (magistrados, servidores, prestadores de serviços) que os recursos de 
informática disponíveis nos órgãos judiciários destinam-se, exclusivamente, aos serviços por eles 
prestados. 
 
3. Adotar sistema de bloqueio de acesso a sítios que, evidentemente, não tenham relação com as 
necessidades do serviço dos órgãos judiciários. 
 
Publique-se e encaminhem-se cópias a todas as Corregedorias e Tribunais do País. 
 

Brasília, 05 de março de 2007. 
 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 
Corregedor Nacional de Justiça 

 
 
 
 

Conselho Nacional de Justiça 
 

PLENÁRIO 
<!ID358391-0> 

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO No- 6 
 

"As remoções a pedido de magistrados, quando processadas pelo critério de merecimento, devem 
pressupor dois anos de exercício na respectiva entrância e integrarem os juízes a primeira quinta parte da 
lista de antiguidade desta, salvo se não houver com tais requisitos quem concorra a essas 
movimentações." 
(Precedente: PCA nº 319 - 11ª Sessão Extraordinária - 09 de maio de 2007) 
 
 

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO No- 7 
a) Aplica-se à contratação de estagiários no âmbito dos Tribunais, permitida pela Lei nº 6.494/77, 
remunerada ou não, a vedação de nepotismo prevista no art. 2º da Resolução CNJ nº 7, exceto se o 
processo seletivo que deu origem à referida contratação for precedido de convocação por edital público 
e contiver pelo menos uma prova escrita não identificada, que assegure o princípio de isonomia entre os 
concorrentes. 
 
b) Fica vedada, em qualquer caso, a contratação de estagiário para servir subordinado a magistrado ou a 
servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive. 
(Precedentes: PP nº 961 e PP nº 1467 - 14ª Sessão Extraordinária - 06 de junho de 2007) 
 
 
(DJU de 19/6/07) 
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Conselho Nacional de Justiça 
 

PRESIDÊNCIA 
<!ID351448-0> 

RESOLUÇÃO No- 37, DE 6 DE JUNHO DE 2007 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os Tribunais 
regulamentarem os casos excepcionais de Juízes 
residirem fora das respectivas comarcas. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, e 
Considerando que o disposto no inciso VII do art. 93 da Constituição Federal e no inciso V do art. 35 da 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN determinam aos Juízes que residam nas respectivas 
comarcas, salvo autorizações expressas dos Tribunais; 
 
Considerando o que foi decidido no Procedimento de Controle Administrativo nº 152 e nos Pedidos de 
Providências nº 559 e 883, que tramitaram neste Conselho; 
 
Considerando que alguns Tribunais ainda não expediram os atos administrativos regulamentando a 
matéria; 
 
Considerando que a competência para as autorizações, em face do novo texto constitucional, é de cada 
Tribunal, por meio de seu Pleno ou Órgão Especial, onde houver; 
 
Considerando que o controle da atuação administrativa e do fiel cumprimento do Estatuto da 
Magistratura é atribuído a este Conselho pelo § 4º do art. 103-B da Constituição Federal, com a redação 
da Emenda Constitucional nº 45/04; resolve: 
 
Art. 1º Determinar aos Tribunais que ainda não o tenham feito que, por seus órgãos Plenário ou 
Especial, no prazo de 60 (sessenta) dias, editem atos normativos regulamentando as autorizações para 
que Juízes residam fora das respectivas comarcas. 
 
Art. 2º Explicitar que tais autorizações só devem ser concedidas em casos excepcionais e desde que não 
causem prejuízo à efetiva prestação jurisdicional. 
 
Art. 3º Registrar que a residência fora da comarca, sem autorização, caracterizará infração funcional, 
sujeita a procedimento administrativo disciplinar. 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ministra ELLEN GRACIE 
Presidente 

. 
(DJU de 15/6/07) 
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ATO Nº 138, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001. 

Dispõe sobre o uso dos equipamentos e programas de informática 
disponibilizados nas unidades do Tribunal. 

 
O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 21, inciso XXI, do Regimento Interno e tendo em vista as recomendações contidas na Nota de 
Auditoria nº 03/2000, resolve: 
 
Art. 1º Os equipamentos de informática disponibilizados nas diversas áreas do Tribunal destinam-se, 
exclusivamente, ao atendimento das necessidades do serviço. 
 
Parágrafo único. Os arquivos gerados nas estações de trabalho são de propriedade exclusiva do 
Tribunal. 
 
Art. 2º É proibida a instalação, em qualquer computador, de produtos que não tenham sido homologados 
e adquiridos pela Secretaria de Informática do Tribunal. 
 
§ 1º Excetuam-se da proibição as instalações cuja homologação tenha sido solicitada formalmente à 
Secretaria de Informática. 
 
§ 2º A Secretaria de Informática poderá proceder à desinstalação sumária dos produtos que não se 
enquadrarem nos critérios estabelecidos neste artigo. 
 
Art. 3º Os parâmetros de configuração dos computadores serão definidos pela Secretaria de Informática, 
tendo em vista os requisitos de segurança, estabilidade, confiabilidade e padronização 
do ambiente computacional do Tribunal. 
 
§ 1º Incluem-se nas definições os serviços disponíveis por meio da Internet cuja utilização seja 
permitida no âmbito da rede local, considerados os riscos à segurança do ambiente computacional do 
Tribunal. 
 
§ 2º Será considerada não-autorizada modificação efetuada em parâmetros dissonantes das definições 
estabelecidas. 
 
Art. 4º O acesso aos recursos da rede de computadores é garantido a todos os servidores do Tribunal, 
ressalvado o disposto no art. 8º, I e II, ficando vedada a conexão de equipamentos particulares à rede, 
bem como o uso dos recursos de tais equipamentos. 
 
§ 1º É facultado à Secretaria de Informática autorizar a instalação e o uso vedados no caput, desde que 
previamente solicitados pela chefia maior da lotação do servidor. 
 
§ 2º O acesso aos recursos da rede poderá ser garantido aos estagiários e aos funcionários de empresas 
contratadas pelo Tribunal, mediante solicitação formal dos titulares das unidades onde os estagiários 
estejam lotados ou dos gestores dos contratos, respectivamente. 
 
§ 3º Os direitos de acesso a cada recurso serão configurados pela Secretaria de Informática,  observadas 
as necessidades do serviço. 
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§ 4º Os direitos de acesso a cada recurso poderão ser retirados por solicitação do responsável pela 
unidade de lotação do servidor ou dos responsáveis pelos estagiários e funcionários de empresas 
contratadas. 
 
§ 5º Caberá a cada servidor, estagiário ou funcionário de empresa contratada manter em sigilo sua senha 
de acesso aos computadores do Tribunal, bem como proceder freqüentemente à sua atualização.  
 
§ 6º A senha de acesso é de uso pessoal e intransferível, ficando vedado seu empréstimo ou cessão a 
terceiros sob qualquer pretexto. 
 
Art. 5º A privacidade no acesso à Internet e no uso do correio eletrônico é garantida, mas os endereços 
acessados serão registrados, e o conteúdo das mensagens poderá ser rastreado ou varrido, de forma 
automática, por softwares especiais para verificar a adequação de seu conteúdo às normas estabelecidas 
neste Ato. 
 
Art. 6º O envio de mensagens, imagens ou notas a todos os componentes da lista de endereços fica 
restrito a assuntos de interesse geral dos servidores e magistrados e é de responsabilidade do Núcleo 
de Comunicação Interna.  
 
§ 1º É vedado o envio que tenha como destinatários todos os componentes da lista para tratar de 
assuntos de um pequeno grupo de servidores. 
 
§ 2º Poderá ser criada lista parcial de destinatários desde que o conteúdo das mensagens, das imagens ou 
das notas enviadas seja compatível com as atribuições do servidor, bem como de natureza diversa da de 
corrente, propaganda comercial e propaganda política. 
 
§ 3º Cabe à Secretaria de Informática estipular os limites de utilização do correio eletrônico que se 
façam necessários para o bom funcionamento do produto, aí incluídos os de quantidade de destinatários, 
tamanho máximo das mensagens enviadas e da caixa postal e tipos permitidos de arquivos anexados às 
mensagens. 
 
Art. 7º A Secretaria de Informática fará diariamente cópia de segurança dos arquivos de seus 
computadores centrais (servidores de rede). 
 
§ 1º Os usuários de informática deverão proceder à avaliação dos arquivos armazenados nas estações de 
trabalho (drive local), visando à execução de cópia de segurança daqueles considerados importantes. 
 
§ 2º A Secretaria de Informática orientará os usuários sobre a utilização de senhas e sobre os 
procedimentos para a execução de cópia de segurança.  
 
Art. 8º O servidor que apagar, destruir, modificar ou, de qualquer forma, inutilizar, total ou 
parcialmente, arquivo ou programa de computador, fizer uso, de forma indevida ou não-autorizada, dos 
equipamentos de informática; bem como agir em desacordo com os termos deste Ato, fica sujeito à 
aplicação das penalidades previstas na Lei nº 8.112/90 e na legislação pertinente. 
 
Parágrafo único. O servidor poderá, ainda, ser penalizado com as seguintes sanções: 
I - suspensão do uso dos serviços de rede interna e externa por quinze dias; 
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II - proibição definitiva do uso de tais serviços. 
 
Art. 9º O Diretor-Geral, no seu âmbito de atuação, poderá restringir, em ato próprio, o uso dos 
equipamentos de informática para visualização e armazenamento de matérias de natureza não 
condizente com as atividades do Tribunal. 
 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

MINISTRO PAULO COSTA LEITE 
. 
(DJU de 05/6/07) 

 
 

Presidência da República 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 
<!ID347464-0> 

PORTARIA No- 20, DE 11 DE JUNHO DE 2007 
 

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22 da Lei 10.683, de 28 de maio de 2003, 
resolve: 
 
Art. 1o- Fica instituído o Fórum Nacional de Organismos Governamentais de Políticas para as 
Mulheres, com a finalidade de propor, acompanhar e discutir as políticas dirigidas as mulheres em todo 
país bem como a incorporação do olhar de gênero no âmbito da gestão pública. 
 
Art. 2o- O Fórum será constituído pela Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República e pelos organismos governamentais de políticas para as mulheres existentes e 
posteriormente criados nas esferas dos poderes executivos estaduais e municipais. 
 
Art. 3o- Para definição dos instrumentos relacionados ao funcionamento do Fórum, será instituída uma 
Comissão provisória por meio de ato da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres. 
 
§ 1o- A referida Comissão será composta por 5 (cinco) representantes titulares de organismos de 
políticas para as mulheres, uma para cada região geográfica do País, e respectivas suplentes, a serem 
designadas pela Secretária Especial de Políticas para as Mulheres. 
 
§ 2o- A Comissão será presidida pela Secretária Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República, e na sua ausência, pela Secretária Adjunta. 
 
Art.. 4o- Fica estipulado o prazo de 90 dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão, a contar da 
data de designação de suas componentes. 
 
Art.. 5 Para o seu funcionamento, a Comissão contará com o apoio institucional e técnico-administrativo 
da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República. 
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Art.. 6o- Para o cumprimento de suas funções, a Comissão contará com recursos orçamentários e 
financeiros consignados no orçamento da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da 
Presidência da República. 
 
Art. 7o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

NILCÉA FREIRE 
. 
 
(DOU de 12/6/07) 
 
 

 
DECRETO No- 6.138, DE 28 DE JUNHO DE 2007 

 
Institui, no âmbito do Ministério da  Justiça, 
a Rede de Integração Nacional de 
Informações de Segurança Pública, Justiça e 
Fiscalização - Rede Infoseg, e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 25, inciso XIV, 27, inciso XIV, alínea 
"d", e 47 da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1o Fica instituída, no âmbito do Ministério da Justiça, a Rede de Integração Nacional de 
Informações de Segurança Pública, Justiça e Fiscalização - Rede Infoseg, com a finalidade de integrar, 
nacionalmente, as informações que se relacionam com segurança pública, identificação civil e criminal, 
controle e fiscalização, inteligência, justiça e defesa civil, a fim de disponibilizar suas informações para 
a formulação e execução de ações governamentais e de políticas públicas federal, estaduais, distrital e 
municipais. 
 
Art. 2o Poderão participar da Rede Infoseg os órgãos federais da área de segurança pública, controle e 
fiscalização, as Forças Armadas e os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público, e, mediante 
convênio, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
 
§ 1o O Ministério da Justiça fica autorizado a celebrar convênio com empresas públicas que têm por 
finalidade a prestação de serviço de processamento de dados aos órgãos e entes de que trata o caput, 
vedada a utilização por essas empresas dos dados e informações da Rede Infoseg para finalidades 
próprias ou diversas daquelas relacionadas ao serviço de processamento de dados prestados aos 
referidos órgãos e entes. 
 
§ 2o O convênio de que trata este artigo atribuirá aos convenentes a obrigação para que, dentro de suas 
respectivas competências, gerenciem e atualizem on line seus respectivos dados, disponíveis para 
consulta via Rede Infoseg. 
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Art. 3o A Rede Infoseg poderá disponibilizar informações nacionais de estatística de segurança pública 
e de justiça criminal, dos cadastros nacional e estaduais de informações criminais e de identidade civil e 
criminal, de inquéritos, de mandados de prisão, de armas de fogo, de veículos automotores, de processos 
judiciais, de população carcerária, de Carteiras Nacionais de Habilitação, de passaportes de nacionais e 
de estrangeiros, de Cadastros de Pessoas Físicas e Jurídicas e outras correlatas. 
 
Parágrafo único. A Rede Infoseg poderá agregar e disponibilizar dados de outras fontes, desde que 
relacionadas com segurança pública, controle e fiscalização, inteligência, justiça, identificação civil e 
criminal e defesa civil. 
 
Art. 4o A Rede Infoseg contará com recursos da União e apoio técnico dos órgãos públicos responsáveis 
pelos cadastros especificados no art. 3o. 
 
Art. 5o Os dados disponíveis em índice nacional da Rede Infoseg são de acesso restrito dos usuários 
credenciados.  
 
Art. 6o O fornecimento de informações de monitoramento e controle da Rede Infoseg e de seus usuários 
é condicionado à instauração e à instrução de processos administrativos ou judiciais, sendo o 
atendimento da solicitação de responsabilidade exclusiva do chefe do setor de inteligência dos órgãos 
integrantes da rede, observados, nos casos concretos, os procedimentos de segurança da informação e de 
seus usuários. 
 
Art. 7o O usuário que se valer indevidamente das informações obtidas por meio da Rede Infoseg está 
sujeito à responsabilidade administrativa, civil e criminal. 
 
Art. 8o A Rede Infoseg sucederá o Programa de Integração das Informações Criminais. 
Art. 9o O inciso X do art. 12 do Anexo I do Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
"X - implementar, manter, modernizar e dirigir a Rede de Integração Nacional de Informações de 
Segurança Pública, Justiça e Fiscalização - Rede Infoseg;" (NR) 
 
Art. 10. O Ministro de Estado da Justiça expedirá normas complementares para cumprimento do 
disposto neste Decreto. 
 
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 12. Revoga-se o Decreto de 26 de setembro de 1995, que cria o Programa de Integração das 
Informações Criminais. 
 
Brasília, 28 de junho de 2007; 186o da Independência e 119º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 

 
(DOU de 29/6/07) 
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Atos do Congresso Nacional 

 
<!ID334102-0>Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 112, DE 2007 
 

Fixa o subsídio dos membros do 
Congresso Nacional e dá outras 
providências. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O subsídio mensal dos membros do Congresso Nacional, referido no inciso VII do caput do art. 
49 da Constituição Federal, é fixado em R$ 16.512,09 (dezesseis mil, quinhentos e doze reais e nove 
centavos). 
 
Art. 2º O Senado Federal e a Câmara dos Deputados regularão, por ato conjunto de suas Mesas 
Diretoras, os efeitos decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão à conta das dotações 
orçamentárias da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000. 
 
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º de abril de 2007. 
 

Senado Federal, em 4 de junho de 2007 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

 
(DOU de 05/6/07) 
 

 
 

Atos do Congresso Nacional 
 
<!ID334103-0>Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 113, DE 2007 
 

Fixa o subsídio do Presidente e do Vice-
Presidente da República e dos Ministros de 
Estado. 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O subsídio mensal devido ao Presidente da República é fixado em R$ 11.420,21 (onze mil, 
quatrocentos e vinte reais e vinte e um centavos). 
 
Art. 2º O subsídio mensal devido ao Vice-Presidente da República é fixado em R$ 10.748,43 (dez mil, 
setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e três centavos). 
 
Art. 3º O subsídio mensal dos Ministros de Estados, a que se refere o inciso VIII do caput do art. 49 da 
Constituição Federal, é fixado em R$ 10.748,43 (dez mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e 
três centavos). 
 
Art. 4º O pagamento dos valores previstos neste Decreto Legislativo deverá observar o que dispõem o 
inciso XI do caput do art. 37, § 4º do art. 39, o inciso II do caput do art. 150, o inciso III do caput e o 
inciso I do § 2º do art. 153 da Constituição Federal. 
 
Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º de abril de 2007. 
 

Senado Federal, em 4 de junho de 2007 
 

Senador RENAN CALHEIROS 
            Presidente do Senado Federal <!ID33 

 
4104-0> 

(DOU de 05/6/07) 
 
. 
 
 

LEI No- 11.498, DE 28 DE JUNHO DE 2007 
 

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de  1o de 
abril de 2007 e revoga a Lei nº 11.321, de 7 de 
julho de 2006. 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 362, de 2007, que o 
Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para 
os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º A partir de 1o de abril de 2007, após a aplicação do percentual correspondente à variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, referente ao período entre 1o de abril de 2006 e 31 de 
março de 2007, a título de reajuste, e de percentual a título de aumento real, sobre o valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinqüenta reais) o salário mínimo será de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 
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Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário mínimo 
corresponderá a R$ 12,67 (doze reais e sessenta e sete centavos) e o seu valor horário a R$ 1,73 (um real 
e setenta e três centavos). 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Fica revogada, a partir de 1o de abril de 2007, a Lei no 11.321, de 7 de julho de 2006. 
 
Congresso Nacional, em 28 de junho de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 
 

Senador RENAN CALHEIROS 
                            Presidente da Mesa do Congresso Nacional <!ID388731-0> 

 
 
(DOU de 29/6/07) 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA No- 379, DE 28 DE JUNHO DE 2007 
 
Altera dispositivos da Lei no 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, posse 
e comercialização de armas de fogo e munição, 
sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm e 
define crimes. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1o Os arts. 5o, 6o, 11 e 28 da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
"Art.5o....................................................................................... 
  
§ 3o Os registros de propriedade expedidos pelos órgãos estaduais, realizados até a data da publicação 
desta Lei, deverão ser renovados mediante o pertinente registro federal até o dia 31 de dezembro de 
2007. 
 
§ 4o Para a renovação do certificado de registro de arma de fogo de cano longo de alma raiada, calibre 
igual ou inferior a .22, e de alma lisa, calibre igual ou inferior a 16, deverão ser cumpridos, apenas, os 
requisitos dos incisos I e II do caput do art. 4o, em período não inferior a três anos, em conformidade 
com o estabelecido no regulamento." (NR) 
 
"Art. 6o ..................................................................................... 
 
§ 1o As pessoas descritas nos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput terão direito de portar arma de 
fogo fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, bem como armas de 
fogo de propriedade particular, na forma do regulamento, em ambos os casos. 
.......................................................................................................... 



 64 

 
§ 2o A autorização para o porte de arma de fogo dos integrantes das instituições descritas nos incisos V, 
VI, VII e X do caput está condicionada à comprovação do requisito a que se refere o inciso III do caput 
do art. 4o, nas condições estabelecidas 
no regulamento. 
..............................................................................................." (NR) 
 
"Art. 11. ................................................................................... 
.......................................................................................................... 
 
§ 2o São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as instituições a que se 
referem o caput e os incisos I a VII e X e o § 5o do art. 6o desta Lei.  
 
§ 3o São isentos de taxas o registro e a renovação do certificado de registro de arma de fogo de cano 
longo de alma raiada, calibre igual ou inferior a .22, e de alma lisa, calibre igual ou inferior a 16." (NR) 
 
"Art. 28. É vedado ao menor de vinte e cinco anos adquirir arma de fogo, ressalvados os integrantes das 
entidades constantes dos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e X do caput do art. 6o desta Lei." (NR) 
 
Art. 2o A Lei no 10.826, de 2003, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 
 
"Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e condições do credenciamento de profissionais 
pela Polícia Federal para comprovação da aptidão psicológica e da capacidade técnica para o manuseio 
de arma de fogo. 
 
§ 1o Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo psicólogo não poderá exceder ao 
valor médio dos honorários profissionais estabelecidos na tabela do Conselho Federal de Psicologia. 
 
§ 2o Na comprovação da capacidade técnica, o pagamento ao instrutor de armamento e tiro terá como 
base a hora-aula particular, em valor não superior a R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da 
munição. 
 
§ 3o A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1º e 2o implicará o descredenciamento do 
profissional pela Polícia Federal." (NR) 
 
Art. 3o O Anexo à Lei no 10.826, de 2003, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Medida Provisória. 
 
Art. 4o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 28 de junho de 2007; 186o da Independência e 119º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 

 
 

ANEXO 
TABELA DE TAXAS 
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SITUAÇÃO         R$ 
 
I - Registro de arma de fogo        60,00 
 
II - Renovação do certificado de registro de arma de fogo    60,00 
 
III - Registro de arma de fogo para empresa de segurança privada e  
de transporte de valores       60,00 
 
IV - Renovação do certificado de registro de arma de fogo para  
empresa de segurança privada e de transporte de valores    60,00 
 
V - Expedição de porte de arma de fogo            1.000,00 
 
VI - Renovação de porte de arma de fogo            1.000,00 
 
VII - Expedição de segunda via de certificado de registro de arma  
de fogo          60,00 
 
VIII - Expedição de segunda via de porte de arma de fogo    60,00 
 
(DOU de 29/6/07) 

 
 
 

ATO ADMINISTRATIVO N. 015/2007-PGJ 
 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e, 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Ato Administrativo n. 
306/2005-PGJ à deliberação do E. Colégio de Procuradores de Justiça tomada na reunião ordinária 
realizada no dia 03/05/2007, bem como aperfeiçoá-lo de acordo com a necessidade do serviço e os 
interesses da Instituição; 
 
 

CONSIDERANDO o requerimento da AMMP - Associação Mato-grossense 
do Ministério Público constante do GEDOC n. 003271-01/2007, referente ao pagamento do adicional de 
férias,  RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. Os §§ 1º. e  2º.  do artigo 1º., passam a ter a seguinte redação: 
 

“§ 1º. Os requerimentos de férias deverão ser formulados, preferentemente, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao seu início, observadas as regras do § 1º. do artigo 59 da 
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LCE 027/93 e as escalas de férias, previamente estabelecidas, devendo ainda o requerimento conter, se 
possível, o aceite do substituto legal. 

 
§ 2º. Se houver pedido de parcelamento do período de férias, uma vez iniciado o gozo do primeiro 
período, o segundo só poderá ser modificado uma única vez.” 

 
Art. 2º. O artigo 2º. passa a ter a seguinte redação: 
 
Art. 2º. As férias poderão ser gozadas alternadamente, ou seja, um período 
mais antigo e um mais recente. 

 
Parágrafo Único. Quando o membro do Ministério Público estiver em gozo 

do período de férias, cujo adicional já tenha sido antecipado pela administração, o valor já recebido será 
abatido nominalmente, aplicando-se, para todos os efeitos, a legislação vigente na época do gozo.  

 
Art. 3º. O artigo 3º. passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 3º. As férias compensatórias podem ser parceladas, desde que o 
requerimento contemple antecipadamente o período total.” 
 
Art. 4º. O artigo 6º. passa a ter a seguinte redação: 

 
“Art. 6º. A suspensão das férias deve ser medida de caráter excepcional e 

será deferida pelo Procurador-Geral de Justiça ou pela Corregedoria Geral do Ministério Público, 
atendendo a solicitação fundamentada do interessado. “ 
 
 

Art. 5º. As regras acima estipuladas entram em vigor na data da publicação 
deste ato. 
                                

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Cuiabá-MT, 05 de junho de 2007. 
 

Paulo Roberto Jorge do Prado 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 

(DOE de 05/6/07) 
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DECRETO Nº 316, DE 04 DE JUNHO DE 2007. 
 

Introduz alterações no Regulamento 
do Imposto sobre Transmissão Causa 
Mortis e Doação de Quaisquer Bens 
ou Direitos – ITCD e no Decreto nº 
8003, de 22 de agosto de 2006. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual,  
CONSIDERANDO a necessidade de adequar prazos previstos na legislação do ITCD, para uma melhor 
cobertura e prestação dos serviços fazendários, face à extensão territorial considerável do Estado de 
Mato Grosso; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Os incisos II, III e IV, do § 1º, do artigo 18, do Regulamento do Imposto sobre Transmissão 
Causa Mortis e Doação de quaisquer bens ou direitos, aprovado pelo Decreto n° 2125, de 11 de 
dezembro de 2003, passam a vigorar com as alterações adiante indicadas: 
 
“Art. 18 ....................................................................................................... 
§ 1º .............................................................................................................. 
II – até 10 (dez) dias, quando se tratar de imóvel urbano, situado no mesmo município onde foi 
protocolada a declaração do ITCD; 
III – até 20 (vinte) dias, quando se tratar de: 
..................................................................................................................... 
IV – até 25 (vinte e cinco) dias, quando se tratar de imóvel rural situado em município diverso daquele 
em que foi protocolada a declaração do ITCD; 
.............................................................................................................................” 
 
Art. 2º O inciso I, do artigo 1º, do Decreto nº 8003/2006 passa a vigorar com nova  redação: 
“Art. 1º ........................................................................................................ 
I – renumerados os §§ 1o e 3° do artigo 18 do RITCD, respectivamente, para §§ 2o e 5°, mantidos os 
seus textos, bem como acrescentados os §§ 1o e 4° ao mesmo preceito, além de se renumerar o seu § 2o 
para §3°, conferindo-lhe a redação indicada a seguir:.” 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 04 de junho de 2007, 186° da Independência e 119° da República. 
 
(Original assinado) 
 
(DOE de 04/6/07) 
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RESOLUÇÃO 017/2007 – CSDP. 
 

Institui as normas disciplinadoras do plantão 

no âmbito da Defensoria Pública do Estado 

de Mato Grosso. 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições institucionais, conferidas pelo Regimento Interno da Defensoria Pública em seu artigo 27, 
bem como o artigo 21, XXVI, da Lei Complementar Estadual nº. 146/03, 
CONSIDERANDO a necessidade dos órgãos de execução da Defensoria Pública do Estado 
desempenharem as suas atribuições com maior celeridade, dando, inclusive, cumprimento ao princípio 
constitucional do acesso à justiça e da eficiência (respectivamente, art. 5º, XXXV e art. 37, caput, ambos 
da Constituição da República); 
CONSIDERANDO que o teor do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da República, com as 
modificações da Emenda Constitucional nº. 45/04, pontifica que a todos, no âmbito judicial e 
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 
sua tramitação; 
CONSIDERANDO que a efetiva prestação da tutela jurisdicional aos necessitados que procurem a 
Defensoria Pública para cuidar de seus interesses, não se produz em sua inteireza por conta da 
inexistência de atividades nos dias em que não há expediente forense; 
CONSIDERANDO que a defesa destes interesses, pela Defensoria Pública, aos que dela necessitam 
deve ocorrer de modo contínuo e ininterrupto; 
R E S O L V E: 
INSTITUIR as normas disciplinadoras do plantão no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso, conforme segue: 
Art. 1º Nas Defensorias Públicas de Primeira Instância funcionará o Serviço de Plantão para 
atendimento de medidas urgentes, dele participando obrigatoriamente os Defensores Públicos. 
Parágrafo único: Consideram-se urgentes as causas que tramitam durante recesso, férias forenses e as 
assim consideradas na forma da Lei. 
Art. 2º O plantão terá inicio às 18 horas da sexta-feira e encerrar-se-á às 18 horas da sexta-feira da 
semana posterior 
Art. 3º Havendo mais de um Núcleo na Comarca, competirá ao coordenador dos mesmos, a elaboração 
da escala de plantão, trimestralmente. 
§ 1º Sempre que possível o coordenador do Núcleo consultará os demais membros e observará, na 
composição da escala, a ordem a ser fixada através de sorteio, elaborando ata sobre a matéria, que 
deverá ser remetida à Defensoria Geral para sua homologação. 
§ 2º O Defensor Público que entrar de férias ou licença no período de plantão, assumirá o plantão 
subseqüente ao de seu retorno. 
Art. 4º Será permitida a permuta entre os plantonistas, desde que haja a devida comunicação à 
Corregedoria-Geral, até 48 h antes do início do plantão. 
Art. 5º Nas Defensorias Públicas das Comarcas de Cuiabá-MT e Várzea Grande-MT, haverá plantão 
integrado, com um plantonista na área Cível e um na área Criminal. A escala de plantão será baixada 
atendendo ao disposto no art. 2º, pelos respectivos Coordenadores dos Núcleos Cíveis e Especializados 
e pelos Coordenadores dos Núcleos Criminais. 
Parágrafo único: Para o plantão integrado de Cuiabá e Várzea Grande será designado um servidor pela 
Diretoria Geral. 
Art. 6º Nas demais Defensorias Públicas, a escala de plantão será elaborada pelo respectivo 
coordenador, abrangendo indistintamente a participação de todos os membros, salvo nas de Primeira 
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Entrância provida de um único Núcleo, em que o Serviço de Plantão será exercido pelo Defensor 
Público respectivo. 
Art. 7º O plantão não atribui vantagem pecuniária de qualquer natureza aos Defensores Públicos que o 
tenham cumprido. 
Art. 8º Em casos de impedimento ou suspeição, o Defensor Público plantonista será substituído pelo 
seguinte relacionado na escala, e este pelo próximo, e assim sucessivamente, cumprindo ao impedido 
realizar a comunicação ao substituto em tempo hábil. 
Art. 9º O Defensor Público plantonista que não comparecer ao plantão por motivo justo e excepcional, 
comunicará o fato ao Coordenador do Núcleo e ao seu respectivo substituto, na ordem escalar, devendo 
compensar a falta assumindo o plantão no lugar do substituto, quando for a vez deste. 
Art. 10º As faltas ao plantão serão mensalmente comunicadas pelo coordenador dos Núcleos, à 
Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, que adotará as providências cabíveis para apurar a 
responsabilidade funcional. 
Art. 11º O assistido, o Juiz, o Ministério Público ou a autoridade policial que tenha procurado e não 
encontrado o Defensor Público plantonista, poderão entrar em contato com a Corregedoria-Geral da 
Defensoria Pública, através de número de telefone que será divulgado, para as providências cabíveis. 
Art. 12º A escala de plantão deverá ser afixada no átrio do Fórum e nas Defensorias Públicas, com 
remessa de cópia ao Poder Judiciário, às autoridades policiais locais e demais órgãos ou pessoas que 
possam ter interesse no seu conhecimento, devendo constar números de telefones que permitam a 
imediata localização do Defensor Público plantonista e servidores auxiliares no período noturno ou 
quando não estiverem na Defensoria Pública. 
Art. 13º Revogam-se as demais disposições em contrário. 
Art. 14º Esta Resolução entrará em vigor em dez dias após sua publicação. 

Cuiabá-MT, 01 de junho de 2007. 
 

Helyodora Carolyne Almeida Rotini 
Conselheira-Presidente 

Regiane Xavier Dias Ribeiro 
Conselheira-Secretária 

Clodoaldo Aparecido Gonçalves de Queiroz 
Conselheiro 

Fábio César Guimarães Neto 
Conselheiro 

Edson Jair Weschter 
Conselheiro 

Márcio Frederico de Oliveira Dorilêo 
Conselheiro 

 
(DOE de 01/6/07) 
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RESOLUÇÃO 020/2007 – CSDP. 
 

Disciplina o horário de funcionamento matutino para 

os órgãos de execução da Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso. 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições institucionais, conferidas pelo Regimento Interno da Defensoria Pública em seu artigo 27, 
bem como artigo 21, XXVI, da Lei Complementar Estadual 146/03. 
 
CONSIDERANDO a necessidade dos órgãos de execução da Defensoria Pública do Estado 
desempenhar as suas atribuições com maior celeridade, dando, inclusive, cumprimento ao princípio 
constitucional do acesso à justiça e da eficiência (respectivamente, art. 5º, XXXV e art. 37, caput, ambos 
da Constituição da República); 
 
CONSIDERANDO que o teor do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição da República, com as 
modificações da Emenda Constitucional nº. 45/04, pontifica que a todos, no âmbito judicial e 
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 
sua tramitação; 
 
CONSIDERANDO que incumbe a Defensoria Pública a orientação jurídica, judicial e extrajudicial aos 
necessitados, não estando o Defensor Público adstrito apenas ao acompanhamento de audiências, em 
razão da necessidade essencial em efetivar atendimento ao público, buscando, inclusive, meios 
alternativos para solução dos conflitos; 
 
CONSIDERANDO que a efetiva prestação da tutela jurisdicional aos necessitados que procurem a 
Defensoria Pública para cuidar de seus interesses compreende, inclusive, a possibilidade de se fazer 
presente em atos judiciais cometidos no período matutino; 
 
CONSIDERANDO que a defesa destes interesses, pela Defensoria Pública, aos que dela necessitam 
deve ocorrer de modo contínuo e ininterrupto; 
 
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Superior da Defensoria Pública visam a 
prioridade no atendimento ao público hipossuficiente e que a demora pelo atendimento fere o princípio 
da dignidade da pessoa humana, esculpido no artigo 1o, III, da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO o Provimento nº. 14/2007-CGJ, de 24 de abril de 2007, que dispõe sobre a 
realização de audiências no período matutino e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO o parecer no procedimento nº. 179516/2007/CGDP, da lavra da E. Corregedoria-
Geral, em atendimento à solicitação da E. Defensoria-Geral, relativo ao que dispõe o Provimento nº. 
14/2007-CGJ em que, dentre outras matérias, regula a forma de produção dos atos judiciais no período 
matutino; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o. As audiências designadas a serem realizadas no período matutino, devem contar com a 
presença do membro da Defensoria Pública que oficia na respectiva vara ou seu substituto legal. 
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§ 1º A obrigatoriedade em participar da audiência referida no caput deste artigo, pressupõe seja a parte 
interessada, portadora dos requisitos legais para ser assistida pela Defensoria Pública. 
 
§ 2º A obrigação referida neste artigo exige a prévia intimação pessoal do membro da Defensoria 
Pública. 
 
Art. 2º. A obrigatoriedade do comparecimento às audiências a serem realizadas no período matutino não 
excederá a três dias semanais. 
 
Parágrafo único: Poderá o membro da Defensoria Pública, se entender necessário e por manifesta 
vontade pessoal, participar de audiências matutinas em período superior ao fixado no caput deste artigo.  
 
Art. 3º. Os atendimentos aos assistidos para o período matutino e coincidentes com o horário das 
audiências designadas terão prioridade sobre estas, estando plenamente justificada a ausência do 
membro da Defensoria Pública em referidos atos judiciais. 
 
Parágrafo único. Na hipótese do caput, quando da intimação, deverá o Defensor Público, 
expressamente dar conhecimento das justificativas ao juízo competente e a Corregedoria-Geral da 
Defensoria Pública. 
 
Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Cuiabá-MT, 27 de junho de 2007. 
 
Helyodora Carolyne Almeida                     Rotini Edson Jair Weschter 
    Conselheira-Presidente                                              Conselheiro 
 
Regiane Xavier Dias Ribeiro                Márcio Frederico de Oliveira Dorilêo 
Conselheira-Secretária                                                  Conselheiro 
 
Fábio César Guimarães Neto                       Hércules da Silva Gahyva 
Conselheiro                                                                    Conselheiro 
 
 
(DOE de 28/6/07) 


